
Memorando 4.059/2023

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/08/2023 às 11:39:02

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Bom dia,

-Considerando que o pregão eletrônico 57/2023, do processo administrativo 123/2023, foi fracassado (deserto),
conforme declaração de licitação fracassada, em anexo, encaminho novo termo referência e respectivos orçamentos,
para instruir novo procedimento licitatório,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

FIORINO_2024.docx

FIORINO_CHOPINZINHO.pdf

ORCAMENTO_PARTNER.pdf

PUBLICACAO_LICITACAO_DESERTA.pdf

STRADA_ENDURENCE_COM_CAPOTA_EM_FIBRA_8_.docx

T_R_VEICULO.pdf
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FIORENTINA VEICULOS LTDA  
 CNPJ: 72.421.936/0001-05 Rua Senador Attilio Fontana, Nº 1299, - Fone: (46) 3581-5300 – CEP: 

85660.000 – Dois Vizinhos – Paraná  

  

                                                                 

DOIS VIZINHOS 25 DE AGOSTO DE 2023 

  

  

PROPOSTA DE PREÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

   

FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX 2P 20223/24  

  

 

  
 

 

 
VALOR DO VEICULO:.......................................................R$112.990,00 

 
 

               VEÍCULO NA COR BRANCO BANCHISA 

  

 

 

 

 
ALARME 

Alerta de frenagem de emergência 

Alerta de manutenção programada (luz espia) 

Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 

Ar condicionado 

Assoalho em carpete 

Aviso sonoro de cinto de segurança banco motorista 

Bancos dianteiros reclináveis 

Bancos revestidos em tecido 

Barra de proteção nas portas 

Bolsa porta-objetos nas portas 
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FIORENTINA VEICULOS LTDA  
 CNPJ: 72.421.936/0001-05 Rua Senador Attilio Fontana, Nº 1299, - Fone: (46) 3581-5300 – CEP: 

85660.000 – Dois Vizinhos – Paraná  

  

                                                                 

Brake-light 

CORRETTORE ASSETTO F 

Chave com telecomando 

Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 

Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão 

Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo 

de percurso) 

Console central parcial com porta-copos 

Conta-giros 

Direção hidráulica 

Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 

ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) 

Faróis de neblina 

Fiat code 2ª geração 

Frisos de proteção laterais com inscrição Fiorino 

Ganchos para amarração de carga 

HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD 

Hill holder (Assistente de partida em rampa) 

Hodômetro digital (total e parcial) 

Iluminação no compartimento de carga 

Indicador digital de temperatura da água 

Indicador digital do nível de combustível 

Inibidor de marcha à ré 

Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista 

Novo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex 

Para-choques na cor preta 

Parede divisória em chapa 

Porta-luvas iluminado 

Portas traseiras assimétricas sem vidro 

Predisposição para som (2 alto-falantes dianteiros, 2 tweeters e antena) 

Protetor de cárter 

Proteção parcial das laterais internas 

Quadro de instrumentos com iluminação branca 

Relógio digital 

Retrovisores externos com comando interno mecânico 

Retrovisores externos na cor preta 

Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175/70 R14 (Baixa resistência a rolagem) 

Tomada 12V 

Travas elétricas 

Vidros climatizados verdes 

Vidros elétricos dianteiros com one-touch (subida e descida) para motorista 

Volante com regulagem de altura 

Volante espumado 

Válvula antirrefluxo de combustível 
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FIORENTINA VEICULOS LTDA  
 CNPJ: 72.421.936/0001-05 Rua Senador Attilio Fontana, Nº 1299, - Fone: (46) 3581-5300 – CEP: 

85660.000 – Dois Vizinhos – Paraná  

  

                                                                 

 

 

 Validade da proposta  31/08/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 
 
 
 
DATA: 25/08/2023. 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO, PARA ASSOCIAÇÃO 
DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC.  
 
Valor:  108.000,00 R$. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2023, de acordo com 

a Lei nº 3982/2022. 

 
 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de um veículo utilitário, tipo furgão, 

destinado a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC, 

solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo 

licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo 

de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

                     

Nestes termos pede deferimento.  

 

 

Chopinzinho, 25 de agosto de 2023.  

 
 

 
 
 

____________________________________ 
Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
 
DATA: 25/08/2023 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO, PARA 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC. 
 
 
  

Recebido a solicitação para a aquisição de equipamentos agrícolas para 

associações, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente sob nº _______/2023, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

Justificativa 

 

  As razões desta proposição e interesse público na  realização desta parceria 
se dá mediante  a alocação de recursos financeiros  para  realizar ações conjuntas 
para buscar a conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) 
em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município” 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas 
educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais 
em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de consciencialização de 
posse responsável, fundamentado pelo art. nº 225, da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 3.763 de 15 de março de 2019  e demais legislação pertinente ao 
desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a 
população como: lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo 
veículos e motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, 
mordeduras e demais agravos. Como também riscos aos animais, visto que o 
crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com que os 
mesmos sejam submetidos a algumas condições, como fome, sede, maus tratos. 
Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil organizada, além de 
incentivar o extermínio do problema, precisa apoiar programas de conscientização 
sobre a castração e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a 
remediação da situação atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. O 
projeto visa a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e à 
promoção do bem estar animal, tanto no que se referem aos animais que se 
encontram em situação de abandono como aos domésticos que se encontram na 
posse de pessoas de baixa renda, já que grande parte das clínicas veterinárias do 
município são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores condições 
financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará 
mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de doenças contagiosas. A 
Administração Pública deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, 
criando soluções simples que reduzam custos, gerando um impacto positivo e 
incentivando o setor privado a fazer parte de ações em prol de toda comunidade. É 
inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera problemas para os 
seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente abandonadas acabam 
em situação não domiciliada ou semi domiciliada, com acesso as ruas, estando 
sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e 
participando da cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se 
que sanidade e o controle populacional de animais domésticos são temas de extrema 
importância, considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em que 
vivemos e na saúde pública. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

O município de Chopinzinho mantém parceria com a ASSOCIAÇÃO DE DEFESA 
DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO – ADAC, conforme termo de parceria 001/2020 e 
seu 1º termo aditivo (em anexo), cujo objeto está previsto na cláusula primeira: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO A SER EXECUTADO: 

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, 
priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser 
humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município de Chopinzinho” 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação 
de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo 
à adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a 
promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo 
art. nº 225, da Constituição Federal, Lei Municipal nº  3.763 de 15 de março 
de 2019 e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 
 

Considerando que a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC, 
através do termo de parceria nº 001/2020, efetua a operacionalização dos serviços de 
castração, fornecimento de alimentação e aplicação de vacinas e vermífugos aos 
animais em vulnerabilidade no município de Chopinzinho-Pr. 

Considerando que a ADAC não possui na sua estrutura, veículos para os serviços de 
transporte de animais e insumos para o atendimento dos animais em vulnerabilidade. 

Considerando que o município conta apenas com serviço veterinário básico, não tendo 
estrutura para grandes cirurgias, transfusão de sangue e internações por longos 
períodos. 

Considerando que ADAC tem parceria com clinicas veterinárias de Pato Branco e 
Francisco Beltrão para realização de tratamentos, e que não são realizados no 
município de Chopinzinho. 

Considerando que, atualmente os serviços de transporte são realizados através de 
voluntários e que nem sempre estão disponíveis, principalmente nos serviços 
emergenciais, para atendimento de animais encaminhados para os serviços de 
castração e atendimento por profissionais veterinários. 

Considerando que ouve a transferência do Ministério da Economia para o município de 
Chopinzinho, através da emenda 39150007/2022, como transferências especiais, o 
valor de 145.000,00 R$ (cento e quarenta e cinco mil reais), com a finalidade de 
aquisição de um veículo e dotação orçamentário para 2023 
(10.01.206080006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695), conforme espelho contábil em 
anexo. 
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Sendo assim, torna-se plenamente viável, a aquisição desse veículo que será 
destinado a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho-ADAC, através de 
termo de cooperação, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.008/2023, em anexo. 

               
     Chopinzinho, 25 de agosto de 2023. 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 
 
 
 
 

    
 
 
   01 

 01 

 
 
 

 
 
 
 
UNID. 

Veículo utilitário, tipo furgão, 
com capota sem vidros, 
estruturada no próprio 
veículo e/ou em fibra de vidro 
sobre caçamba, com portas 
traseiras, novo, zero km, ano 
e modelo no mínimo 2023, 
cor branca, motor 1.3 
(mínimo), FLEX, 
câmbio manual, capacidade 
de carga de 650 kg (mínimo), 
com ar-condicionado, direção 
hidráulica, freios ABS, 
iluminação no compartimento 
de carga e protetor de cárter.  

 
 
 
 
 
 

108.000,00 

 
 
 
 
 
 

108.000,00 

TOTAL – R$ 108.000,00 
O responsável pela solicitação e recebimento dos orçamentos, foi  do servidor 
Vanderlei José Crestani, sendo que na obtenção do preço máximo, utilizamos o 
critério de menor  preço orçado. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o 
Município, na Garagem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
situada à Rua XIV de Dezembro, 3977, Bairro Centro, Chopinzinho-PR. 
1.2. A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
1.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos.  
1.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 
produtos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.  
1.5. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo 
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que em caso de não aceitação do produto ou da necessidade de repô-lo, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
1.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução 
do problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder 
Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim 
de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo 
com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades.  
1.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
1.9.A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.10.A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em 
língua portuguêsa. 
 
 
2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA. 
2.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.2.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
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2.2.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
2.2.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
2.2.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
2.2.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
2.2.9. Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, 
contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes 
prematuros. 
 

3.DA GARANTIA E ASSITÊNCIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1.Assitência técnica completa 

3.2.Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses, sem limite de 
quilometragem. 

3.2.1.Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de 
assistência técnica gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os 
equipamentos e peças defeituosas, e caso o veículo apresente vícios, defeitos e 
incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, sem ônus para o 
município. 

3.3.As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à 
garantia de fábrica. Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km. 

3.4.Substituir, em um prazo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com 
que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do 
fabricante durante a vigência da garantia. 

4.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
4.2.A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, 
CPF: 081.645.379-93, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência.  
a. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão 
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
4.3.Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sr. Claudiomiro Cenci, CPF: 
788.199.629-34.  
4.4.Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 
Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
4.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 5.8. e 7.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
4.6.Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE 
emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade 
competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o 
extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato 
junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
 
 
5. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1.A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância de até R$ 108.000,00 (Cento e oito mil 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2.O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação 
da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante depósito bancário. 
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Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente –
10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695. 
5.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
5.4.Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à 
caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante 
do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
5.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de “factoring”. 
5.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia. 
 
6. DA RESCISÃO 
5.1.O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.1.1.  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e 
haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.1.3   A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso 
de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
5.2.O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.3.Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 
5.4.Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.5.Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente. 
5.6.Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 
5.7.A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 
outras: 
5.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
5.7.2    Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
5.7.3   Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.8.Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta 
ordem: 
5.8.1  Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
5.8.2   Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
5.8.3   Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 
5.8.4   Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
5.8.6  Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
5.9 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 
 
6 DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
6.1.O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2.Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 
8.666/93. 
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7 DAS PENALIDADES 
7.1.Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os 
respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2.O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3.Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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7.4.Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 
7.5.Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE 
oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
máximo  
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.6.Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.7.Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta 
ordem: 
7.8.Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
7.9.Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
7.10.Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo Gestor do Contrato; 
7.11.Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.12.Decisão do Prefeito Municipal; 
7.13.Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
7.14.As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
8 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
8.1.Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2.Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4E
4-

92
D

7-
C

5B
3-

70
B

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4E

4-
92

D
7-

C
5B

3-
70

B
F

1Doc:  Memorando 4.059/2023        20/316



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público 
promover inspeção ou auditoria. 
8.3.Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
8.4.Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 
Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 
 

Chopinzinho, 25 de agosto de 2023.  
 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Memorando 1- 4.059/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/08/2023 às 11:45:46

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 2- 4.059/2023

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/08/2023 às 11:47:33

 

segue,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

2_TERMO_ADITIVO_PARCERIA_ADAC.pdf

3_Termo_de_Aditamento_01_2020_ASSOCIACAO_DE_DEFESA_DOS_ANIMAIS_DE_CHOPINZINHO_ADAC_3_.pdf

ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf

ESPELHO_CONTABIL.pdf

lei_3_763_2019.pdf

LEI_4008_2023_ADAC_E_OUTROS.pdf

Termo_de_Parceria.pdf
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 1 

3º TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 01/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CIPIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - 
ADAC. 
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 526/2023. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, represen-
tada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, e a ASSOCIAÇÃO DE 
DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC, situada na Avenida XV de Novembro, nº 4361, 
Sala 07, Bairro Centro, Município de Chopinzinho, Paraná, inscrita no CNPJ 19.517.253/0001-65, 
aqui denominada como ENTIDADE, representada por sua Presidenta Senhora Veroni Elsa Ruschel, 
portadora do CPF: 855.210.359-15, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Conforme Termo de Parceria n° 01/2020, firmado em 11 de maio de 2020, vinculado ao Edital de 
Chamamento Público nº 3/2020, tendo como objeto Inscrição de Entidades Civis Organizadas, Inte-
ressadas em Acessar o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da Procurado-
ria Municipal, pela dilação do prazo de vigência contratual, conforme segue:  
- DO PRAZO – Dilatar o prazo de vigência do Contrato em 12 (doze) meses, sendo o novo prazo de  
vigência o período de 11/05/2023 a 10/05/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DO ADITIVO 
 
O Contrato será prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente e da Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC, as quais solicitam a pror-
rogação da vigência por mais 12 (doze) meses do Termo de Parceria nº 01/2020. 
  
CLÁUSULA QUARTA 
 
As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. 
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na pre-
sença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho - PR, 17 de abril de 2023. 
 
 

Município de Chopinzinho – PR  
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC 

Veroni Elsa Ruschel – Presidenta 
 

Testemunhas: 
__________________________________        ____________________________________ 
Ricardo Scandolara                                            Priscila Andriely Bosak   
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 2 

Espécie: Extrato do 3º Termo de Aditivo ao Termo de Parceria nº 01/2020. Município de Chopinzinho. 
Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC. CNPJ: 19.517.253/0001-65. Objeto: 
Dilatação de prazo de vigência em 12 (doze) meses. Novo Prazo: 10/05/2024. Origem: Chamamento 
Público nº 03/2020. Data da assinatura: 17/04/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e 
Veroni Elsa Ruschel, Presidenta da Associação. 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: 3_Termo_de_Aditamento_01_2020_ASSOCIACAO_DE_DEFESA_DOS_ANIMAIS_DE_CHOPINZINHO_ADAC_3_.pdf (2/2)        28/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (1/8)        29/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (2/8)        30/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (3/8)        31/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (4/8)        32/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (5/8)        33/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (6/8)        34/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (7/8)        35/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ADITIVO_PRAZO_TP_01.pdf (8/8)        36/316



1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: ESPELHO_CONTABIL.pdf (1/1)        37/316



 

Página 1 de 9 

 
 

LEI Nº 3.763/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 

Institui a Política de Bem-Estar Animal e 
dispõe sobre ações objetivando o bem-estar 
animal, o controle populacional de cães e 
gatos, vedação a maus tratos, estímulo à 
adoção de animais entre outras providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I  

DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. 1° Fica instituída a Política de Bem-Estar Animal, cuja aplicação e controle serão 
vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao 
desenvolvimento de ações objetivando o bem-estar animal, o controle populacional de cães e 
gatos, o estímulo à posse responsável, o incentivo à adoção de animais e proteção de animais 
domésticos, em especial àqueles em condições de maus tratos e abandono.  

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

a) maus-tratos contra animais: ação ou omissão voltada contra os animais, que lhes acarretem 
ferimento, dor, medo, estresse desnecessário ou sofrimento decorrente de negligência, prática 
de ato cruel ou abusivo, da falta de atendimento das suas necessidades naturais, físicas e 
mentais, bem como o que mais dispuser a legislação federal, estadual e municipal que trate 
sobre a matéria; 

b) abandono de animais: ato de abandonar, sem a devida assistência, de forma permanente 
ou temporária, em qualquer espaço público ou privado, animal doméstico, domesticado, 
silvestre, exótico ou em rota migratória, do qual detém a propriedade, posse ou guarda, ou 
que está sob guarda, vigilância ou autoridade. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, diretamente ou 
através de repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entidades parceiras, 
disponibilizará suporte necessário quanto à estrutura financeira, técnica e operacional para o 
cumprimento do disposto na presente Lei e, observada a necessidade do serviço e 
disponibilidade orçamentária, poderá fomentar e implementar as seguintes linhas de incentivo e 
atendimento: 
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I - repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entidades parceiras, pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos e com objeto social compatível com a Política de 
Bem-Estar Animal; 

II - disponibilização de servidor Médico Veterinário, com registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária, por intermédio de cessão eventual e temporária ou repasse de recursos 
financeiros para as associações, fundações e entidades parceiras para a contratação do 
profissional, com o objetivo de realizar avaliações físicas e mentais nos animais, bem como 
outros procedimentos; 

III - aquisição e disponibilização de equipamentos de proteção, vacinas, ração, entre outros 
insumos e materiais necessários às atividades das associações, fundações e entidades 
parceiras; 

IV - estimular projetos para a busca de alternativas ao controle populacional da fauna na 
cidade; 

V - controlar a população canina e felina do Município de Chopinzinho através da realização de 
procedimentos cirúrgicos de castração, de forma periódica; 

VI - implementar serviço de vacinação contra raiva e leptospirose, bem como vermifugação dos 
animais abandonados; 

VII - fomentar o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental sobre a fauna junto à 
sociedade, buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda dos animais e a 
necessidade de conservação e respeito à fauna urbana; 

VIII - fomentar ações para a adoção responsável de animais abandonados na cidade; 

IX - estabelecer penalidades pecuniárias administrativas para os casos de abandono, maus-
tratos e de quaisquer condutas irresponsáveis de proprietários com seus animais, sendo os 
valores revertidos no financiamento das atividades de que trata esta Lei. 

§1º Fica autorizado o Executivo a conceder outros incentivos não estabelecidos nesta Lei, 
desde que destinados ao fomento da Política de Bem-Estar Animal. 

§2º Fica autorizada o uso de parte do imóvel descrito no Anexo I desta lei, para a finalidade de 
instalação da sede administrativa de associação, fundação e entidades parceiras, a título de 
incentivo, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de 
saúde pública. 

§3º Fica autorizado o Poder Executivo ao pagamento de tarifas de consumo de água, telefone 
e energia elétrica do imóvel sede da associação, fundação e entidades parceiras, a título de 
incentivo. 

Art. 4° O prazo de duração da vigência das transferências formalizadas, considerando todas as 
prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
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meses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que previu a possibilidade de 
transferência de recursos. 

§1º A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente realizará Chamamento 
Público a fim de promover o cadastramento e a concessão dos benefícios de que trata esta Lei, 
com os serviços a serem contemplados, valores e plano de trabalho a ser desenvolvido, bem 
como toda documentação de habilitação, atendidas as disposições legais. 

§2º É vedada a transferência de recursos às entidades parceiras que tenham como dirigentes, 
controladores, membros do conselho administrativo e fiscal, da unidade gestora de 
transferência ou responsável pela prestação de contas: 

a) agentes políticos do Poder Executivo e Legislativo Municipal, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 

b) servidor público investido em cargo comissionado vinculado ao Poder Executivo Municipal 
ou do Legislativo Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 

c) servidor público investido em função gratificada vinculado ao Poder Executivo Municipal, 
responsável pelo controle interno, prestação de contas de transferências voluntárias, membros 
da comissão de licitação e àqueles que atuem em processos licitatórios ou de chamamento 
público da unidade administrativa a que se encontrem vinculado, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

§3º Além das disposições constantes desta Lei, e no que não as contrarie, o repasse às 
entidades deve observar, no que for compatível, a Lei Municipal nº 3.703/2018, Lei n° 
13.019/2014 e Decreto Municipal n° 35/2017, que dispõe sobre das transferências voluntárias 
pelo Município de Chopinzinho. 

CAPÍTULO III 

DA CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE PARCEIRA 

Art. 5° Deverá haver contrapartida ou metas a serem atingidas pelas associações, fundações e 
entidades parceiras em decorrência do fomento, repasse e transferência de recursos previstos 
no Art. 3º desta Lei, sendo regulados no contrato de gestão ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. O Executivo poderá exigir as seguintes contrapartidas: 

I - contratação e/ou disponibilização de profissionais para avaliações físicas e mentais nos 
animais; 

II - realização de palestras aos alunos das escolas municipais, com enfoque à Educação 
Ambiental e Política de Bem-Estar Animal; 

III - apoio na realização de feiras e ações para a adoção responsável de animais abandonados 
na cidade, entre outras atividades voltadas ao estímulo do acolhimento; 
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IV - desenvolvimento de projetos para a busca de alternativas ao controle populacional da 
fauna na cidade; 

V - desenvolvimento de ações de Educação Ambiental sobre a fauna junto à sociedade, 
buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda dos animais e a 
necessidade de conservação e respeito à fauna urbana; 

VI - disponibilização de serviço de vacinação contra raiva e leptospirose, bem como 
vermifugação dos animais abandonados; 

VII - controle da população canina e felina do Município de Chopinzinho, através da realização 
periódica de procedimentos cirúrgicos de castração e observado o cronograma previsto no 
contrato ou instrumento congênere celebrado com o Município; 

VIII - aquisição de equipamentos de proteção, vacinas, ração, entre outros insumos e materiais 
necessários às suas atividades. 

Art. 6° As contrapartidas de que trata este Capítulo poderão ser fixadas por ato unilateral do 
Executivo, no contrato de gestão ou instrumento congênere celebrado com a entidade parceira. 

Art. 7° Fica autorizado o Executivo a instituir, por ato administrativo ou no contrato de gestão ou 
instrumento congênere, outras formas de contrapartida da entidade parceira. 

Art. 8° A Associação dos Defensores dos Animais de Chopinzinho – ADAC, será responsável 
por averiguar denúncias de maus-tratos, com competência para emitir notificações, com 
acompanhamento do Médico Veterinário Municipal, bem como apoiar o Município e outras 
entidades quanto a fiscalização e aplicação das disposições desta Lei. 

Art. 9º A Associação Defensora dos Animais de Chopinzinho – ADAC, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, promoverá programa de 
educação continuada de conscientização da população a respeito da posse responsável de 
animais domésticos, combate ao crime de maus-tratos e promoção do bem-estar animal, 
zelando pela convivência ética e saudável entre o ser humano e os animais domésticos, 
inclusive com a participação das demais Secretarias que compõem a Administração Pública. 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DE ANIMAIS 

Art. 10. O proprietário do animal é responsável pela manutenção deste em perfeitas condições 
de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como pelas providências referentes à 
remoção dos dejetos por eles deixados nas vias públicas e em locais particulares que possam 
gerar incômodo à comunidade. 

Art. 11. É proibida qualquer prática de maus-tratos aos animais. 

Parágrafo único: Consideram-se maus-tratos, dentre outras ações ou omissões assemelhadas: 
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I - manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, o movimento 
ou o descanso, ou os privem de ar e luz; 

II - submeter animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças, ainda que para 
aprendizagem e/ou adestramento e a todo que resulte sofrimento; 

III - açoitar, golpear, apedrejar, ferir ou mutilar animais; 

IV - abandonar animal em qualquer via pública ou privada, urbana ou rural, inclusive nas 
entidades de proteção aos animais; 

V - deixar de fornecer ao animal água e alimentação;  

VI - enclausurar animais conjuntamente com outros que os aterrorizem ou molestem.  

Art. 12. Todo animal deve estar devidamente domiciliado, de modo a se impedir a fuga, a 
agressão a terceiros ou a outros animais, evitando acidentes em residências, vias e 
logradouros públicos, ou quaisquer locais de livre acesso ao público. 

Art. 13. O proprietário que não tenha mais interesse em permanecer com a posse do animal é 
responsável pela transferência à outra pessoa, sob pena de responsabilização por abandono. 

Art. 14. A circulação de cães em vias e logradouros públicos somente é permitida com uso de 
coleira e guia, além de focinheira em animais de grande porte, sendo conduzidos por pessoa 
com idade e força suficiente para controlar os movimentos do animal.  

Seção I 

Das Sanções de Multa 

Art. 15. Serão aplicadas as seguintes sanções para quem praticar maus-tratos ou abandonar 
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, inclusive infringindo o 
disposto no Art. 9º, Art. 10 e demais disposições desta Lei, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa e da apuração de responsabilidade civil e penal, sendo as multas cobradas em 
Unidade Fiscal do Município: 

I - nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem a morte do animal, será 
aplicada a multa de 80 (oitenta) Unidades Fiscais Municipais; 

II - nos casos de maus-tratos praticados dolosamente, que provoquem lesões ao animal, será 
aplicada a multa de 60 (sessenta) Unidades Fiscais Municipais; 

III - nos casos de maus-tratos, praticados de forma dolosa ou culposa, que não gerem lesões 
ou a morte do animal, será aplicada a multa de 40 (quarenta) Unidades Fiscais Municipais; 

IV - nos casos de abandono de animal será aplicada a multa de 30 (trinta) Unidades Fiscais 
Municipais. 
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§ 1º A cada reincidência de infração, a pena de multa será aplicada em dobro em relação à 
multa anteriormente aplicada. 

§ 2º Além das multas previstas nesse artigo, o infrator também deverá arcar com todos os 
custos do tratamento veterinário e recuperação do animal maltratado. 

§ 3º A recusa ao pagamento da sanção imposta ao infrator acarretará em inscrição na dívida 
ativa do município, esgotado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 16. Sem prejuízo das responsabilidades de natureza civil ou penal cabíveis, aos infratores 
serão passíveis, alternativa ou cumulativamente, a aplicação das seguintes penalidades: 

I - notificação, com prazo para regularização da conduta; 

II - advertência; 

III - multa; 

IV - recolhimento do(s) animal(is). 

Parágrafo único. Compete ao Médico Veterinário a aplicação das penalidades previstas nos 
incisos II, III e IV, sendo competência da Associação dos Defensores dos Animais de 
Chopinzinho – ADAC, averiguar denúncias de maus-tratos, podendo emitir notificações com 
prazo para regularização da conduta. 

Seção II 

Do Recolhimento dos Animais pela Associação 

Art. 17. Serão recolhidos cães, gatos e equídeos, nas seguintes situações:  

I - vítimas de maus-tratos, mantidos em condições inadequadas de vida ou alojamento;  

II - utilizados para fins de tração de veículo que devido ao seu estado físico apresentem 
evidências de maus-tratos; 

III - vítimas de atropelamento. 

Parágrafo único.  O recolhimento de animais observará procedimentos protetores de manejo, 
transporte, averiguação da existência de proprietário, responsável ou de cuidador em sua 
comunidade. 

 Art. 18. O animal reconhecido como comunitário será esterilizado, identificado, registrado e 
devolvido à comunidade de origem em condições físicas que não lhe proporcionem sofrimento 
ou dificuldade de se manter.  
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Art. 19. O proprietário do animal a ser recolhido não terá direito a qualquer tipo de indenização 
nos casos de óbito do mesmo, ou por eventuais danos materiais ou pessoais causados pelo 
animal durante o ato de recolhimento.  

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO DE ADOÇÃO 

Art. 20. As adoções de animais serão realizadas mediante preenchimento e assinatura do 
Termo de Adoção, que conterá, no mínimo: 

I - dados do adotante;  

II - dados do animal;  

III - dados do doador; 

IV - data e assinatura do adotante e do doador;  

V - deveres do adotante, de acordo com esta Lei, no que diz respeito aos maus-tratos, bem 
como às demais leis estaduais e federais.  

Art. 21. Cães e gatos somente poderão ser disponibilizados para adoção após completarem 45 
(quarenta e cinco) dias de vida, que corresponde ao período mínimo de desmame e 
recebimento da primeira dose do esquema vacinal específico para cada espécie. 

§1º Após a adoção de cães, os proprietários deverão providenciar a vacinação contra 
cinomose, parvovirose, coronavirose, hepatite canina e leptospirose e, no caso de adoção de 
gatos, deverão realizar a vacina contra rinotraqueíte e panleucopenia felina. 

§2º Os proprietários, após a adoção de cães ou gatos, também deverão providenciar a 
vacinação contra a Raiva, respeitando o período mínimo de 05 (cinco) meses de vida. 

§3º Todos os cães e gatos deverão possuir carteira de vacinação, de acordo com as regras da 
Resolução CFMV nº 844, de 2006, e outras que a alterem ou substituam.  

Art. 22. A adoção de animais poderá ocorrer durante a realização de feiras de adoção, 
promovidas pela Associação Defensora dos Animais de Chopinzinho – ADAC, em dias e 
horários definidos para atendimento ao público. 

Parágrafo único. Durante a realização das feiras, será obrigatória a presença de um Médico 
Veterinário.  

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS  
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Art. 23. O controle populacional de cães e gatos no Município de Chopinzinho – PR será 
realizado por meio de esterilização cirúrgica dos animais, machos e fêmeas, a partir do 6º 
(sexto) mês de vida, de forma gratuita para os animais recolhidos na forma da presente Lei.  

Art. 24. É proibida a eutanásia como método de controle populacional.  

Art. 25. Será obrigatória e gratuita, ao atingirem idade igual ou superior a 06 (seis) meses, a 
esterilização de animais que foram recolhidos e destinados à adoção, sendo precedida de: 

I - preenchimento e assinatura pelo seu proprietário do Termo de Autorização para 
Procedimento Cirúrgico.; 

II - comprovação de vacinação antirrábica; 

III - apresentação do Termo de Adoção; 

IV - apresentação de outros documentos, a critério do serviço veterinário ou do fiscal da ADAC. 

Parágrafo único. O médico veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico deverá fornecer 
ao proprietário instruções padronizadas sobre o pós-operatório em receituário próprio. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 26. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com os 
demais órgãos públicos e entidades parceiras, serão responsáveis pela fiscalização dos atos 
decorrentes da Política de Bem-Estar Animal. 

Art. 27. A presente Lei poderá ser regulamentada nos termos em que for necessário. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, DE 15 DE MARÇO DE 2019. 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito  
 

 

  

Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N°1813 de 18/03/2019 
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ANEXO I 

Autorização de uso de sala pertencente ao imóvel descrito, para a finalidade de instalação da 
sede administrativa de associação, fundação e entidades parceiras, a título de incentivo, 
sendo: 

Item Descrição do patrimônio 

1 

Sala pertencente ao Antigo Paço Municipal 

Sala pertencente a prédio de alvenaria (Antigo Paço Municipal), 
localizado a Rua Santos Dumont, n° 3883, Bairro Frei Vito, composto 
por 02 (dois) pisos, paredes com 25cm (vinte e cinco centímetros) de 
espessura, esquadrias metálicas com vidros, porta de madeira 
mágica, piso revestido em taco, cobertura  em fibro cimento, forro do 
andar superior revestido em madeira, patrimônio n.° 10287.  

No espaço descrito não existe mobília e nem eletrodomésticos, para 
tanto, caso seja necessário à utilização, o interessado deverá 
adequar de acordo com as necessidades. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
TERMO DE PARCERIA Nº 01/2020 

 
Termo de PARCERIA que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e a ASSOCIAÇÃO 
DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC. 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui 
denominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.124.995-4, e CPF nº 009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e a Entidade 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC, situada na Avenida XV 
de Novembro, nº 4361, Sala 07, Bairro Centro, Município de Chopinzinho, Paraná, aqui denominada 
como ENTIDADE, representada por sua Presidenta senhora Veroni Elsa Ruschel, portadora do 
CPF: 855.210.359-15, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições 
expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO A SER EXECUTADO: 
 
1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos 
animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, 
se preocupando com o ser humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município de 
Chopinzinho” acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas 
educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais em situação 
de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, 
fundamentado pelo art. 225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 
e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PÚBLICO ALVO: 
 
2.1 - O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade, 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de 
microchipagem e campanhas de adoção e posse consciente. O público específico serão 
proprietários de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no 
cadastro  único junto a assistência social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO: 
 
3.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA - METODOLOGIA: 
 
4.1 - O projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 
 
4.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em 
escolas, meios de comunicação (rádio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, 
professores etc). Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao assunto. 
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4.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localidades 
com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e 
identificação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, 
estagiários e voluntários. 
4.1.3 - Busca Ativa: O projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietários 
participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de animais 
domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parceira.  
4.2 - Animais que oferecem riscos à saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico 
veterinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente) ao 
serviço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e microchipado e 
posteriormente  destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
4.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. O 
cronograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
4.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
4.5 - Serão de responsabilidade da clínica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
4.5.1 - Cuidados e procedimentos pré, trans e pós-operatórios; 
4.5.2 - Aquisição e implantação de microchips; 
4.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
4.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso); 
4.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 
4.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados pós-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros 
cuidados necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
4.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a clínica 
veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de 
origem, até a clínica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração, da clínica 
veterinária ao seu local de origem, por meio de veículo da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clínica veterinária terceirizada, a depender do 
critério da licitação utilizada. 
4.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira 
responsabilizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e 
voluntários da comunidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PLANO DE APLICAÇÃO:  
 
5.1 - O presente instrumento tem por objeto a cessão dos seguintes insumos e serviços: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO TOTAL 
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ESTIMADO - R$ 

01 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clínica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

02 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clínica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

03 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clínica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

04 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clínica. 

2.640,00 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clínica. 

2.680,00 

06 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clínica. 

2.720,00 

07 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). Incluindo: 
Medicamento específico e aplicação. 660,00 

08 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). 
Incluindo: Medicamento específico e aplicação. 1.470,00 

09 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). 
Incluindo: Medicamento específico e aplicação. 2.220,00 

10 350 Unid. VACINA VIRAL CANINA V10. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 6.825,00 

11 200 Unid. VACINA VIRAL FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 

6.800,00 

12 350 Unid. VACINA ANTI RÁBICA CANINA. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 5.075,00 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO PREMIUM, 
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%.  
- Matéria fibrosa: máxima 4%.  
- Matéria mineral: máximo 10%.  
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

11.700,00 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO PREMIUM, 
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%.  
- Matéria fibrosa: máxima 3%.  
- Matéria mineral: máximo 10%.  
- Cálcio: máximo 1,8%. 

1.850,00 
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- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

15 300 Kg. 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO 
PREMIUM, contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%.  
- Matéria fibrosa: máxima 4%.  
- Matéria mineral: máximo 10%.  
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.080,00 

16 200 Kg. 

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO 
PREMIUM, contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%.  
- Matéria fibrosa: máxima 3%.  
- Matéria mineral: máximo 10%.  
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg. 

1.770,00 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, 
Contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%.  
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa: máxima 2%.  
- Matéria mineral: máximo 2%.  
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, 
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa: máxima 1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

   Total Estimado – R$ 47.490,00 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRONOGRAMA DE EXECUCÃO: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 

01 CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS MAI/2020 ABR/2021 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 
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04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

05 CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) MAI/2020 ABR/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) MAI/2020 ABR/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) MAI/2020 ABR/2021 
10 VACINA VIRAL CANINA V10 MAI/2020 ABR/2021 
11 VACINA VIRAL FELINA V4 MAI/2020 ABR/2021 
12 VACINA ANTI RÁBICA CANINA MAI/2020 ABR/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
19 FOLDERS EDUCATIVO MAI/2020 JUN/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAI/2020 JUN/2020 
21 CENSO ANIMAL MAI/2020 JUN/2020 
22 CHIP MAI/2020 ABR/2021 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS: 
 
7.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela 
administração municipal, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
A ENTIDADE: 
 
8.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria, 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 
contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de 
requerimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos. 
 
CLÁUSULA NONA - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE: 
 
9.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o serviço 
de acolhimento, castração e chipagem. 
9.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 
9.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
9.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 
município, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação referente ao 
assunto em questão, utilizando-se dos folders de divulgação. 
9.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 
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9.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, voluntários e 
demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal.  
9.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO: 
 
10.1 - O sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 
10.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – SMAPMA, órgão 
responsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela 
ordenação das despesas. 
10.1.2 - Controle Interno do Município. 
10.1.3 - Câmara Municipal. 
10.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dos objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO: 
 
11.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela 
constatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento 
independente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES: 
 
12.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade 
administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
 
13.1 - Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as 
responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com 
antecedência mínima de 60 dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 
materialmente inexequível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
14.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
14.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
 
15.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que 
não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
15.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, 11 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Município de Chopinzinho – PR. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

 
 
 
 
 

Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho - ADAC 
Veroni Elsa Ruschel - Presidenta 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Idevaldo Peretti     Josiane Moschen 

1Doc:  Memorando 3- 4.059/2023        54/316



  Memorando 3- 4.059/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/09/2023 às 10:16:38

 

_

Edson Luiz Cenci 

      Prefeito
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  Memorando 4- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 06/09/2023 às 14:35:25

 

Faço remessa dos presentes autos à Contabilidade, para emissão de Dotação Orçamentária, do que lavro o presente
termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 5- 4.059/2023

De: Marcia R. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Micheli D.

Data: 12/09/2023 às 09:58:48

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Segue termo de disponibilidade financeira e orçamentária.

_

Márcia Antonia Peruzzo Scapinello Romite

Escriturária

Matrícula 642-0

Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_VEICULO_ADAC.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 12/09/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEICULO - ADAC. 
 
VALOR: R$ 108.000,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente 
10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 5695  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Helder Felipe Klassen 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Memorando 6- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/09/2023 às 15:24:25

 

Em anexo os documentos constantes no caput deste memorando no formato pdf para possibilitar a geração da árvore
do processo com todos os documentos pertinentes.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

FIORINO_2024.pdf

STRADA_ENDURENCE_COM_CAPOTA_EM_FIBRA_8__1_.pdf
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PROPOSTA DE VENDA  

 

À  PREFEITURA DE CHOPINZINHO – PR 

FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX 2023/2024 

       *    ALARME 

• Alerta de frenagem de emergência 

• Alerta de manutenção programada (luz espia) 

• Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 

• Ar condicionado 

• Assoalho em carpete 

• Aviso sonoro de cinto de segurança banco motorista 

• Bancos dianteiros reclináveis 

• Bancos revestidos em tecido 

• Barra de proteção nas portas 

• Bolsa porta-objetos nas portas 

• Brake-light 

• CORRETTORE ASSETTO F 

• Chave com telecomando 

• Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 

• Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão 
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• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, 

velocidade média e tempo de percurso)  

• Console central parcial com porta-copos 

• Conta-giros 

• Direção hidráulica 

• Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 

• ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) 

• Faróis de neblina 

• Fiat code 2ª geração 

• Frisos de proteção laterais com inscrição Fiorino 

• Ganchos para amarração de carga 

• HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD 

• Hill holder (Assistente de partida em rampa) 

• Hodômetro digital (total e parcial) 

• Iluminação no compartimento de carga 

• Indicador digital de temperatura da água 

• Indicador digital do nível de combustível 

• Inibidor de marcha à ré 

• Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista 

• Novo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex 

• Para-choques na cor preta 

• Parede divisória em chapa 

• Porta-luvas iluminado 

• Portas traseiras assimétricas sem vidro 

• Predisposição para som (2 alto-falantes dianteiros, 2 tweeters e antena) 

• Protetor de cárter 

• Proteção parcial das laterais internas 

• Quadro de instrumentos com iluminação branca 

• Relógio digital 

• Retrovisores externos com comando interno mecânico 

• Retrovisores externos na cor preta 

• Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175/70 R14 (Baixa resistência a rolagem) 

• Tomada 12V 

• Travas elétricas 

• Vidros climatizados verdes 

• Vidros elétricos dianteiros com one-touch (subida e descida) para motorista 

• Volante com regulagem de altura  

• Volante espumado 

• Válvula antirrefluxo de combustível  

• Dados Técnicos 

• Potência máxima (cv) : 86 (etanol) / 84 (gasolina) a 6.000 RPM 
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• Torque máximo (kgf.m) : 11,8 (G) / 12,5 (E) a 4.000 rpm 

• Altura do solo (mm) : 176 

• Altura do veículo (mm) : 1.899 

• Capacidade de carga (Kg) : 650 

• Capacidade volumétrica de carga (litros) : 3.300 

• Comprimento do veículo (mm) : 4.407 

• Distância entre-eixos : 2.716 

• Largura do veículo (mm) : 1.885 

• Tanque de combustível (litros) : 55 

 

R$ 124,980.00  

 

* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS 

ATT. 

FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT 

LUIZ CARLOS MARCHESI 

DPTO VENDAS  

 

 

46 2101 7700 

46 99120 3705 WHATTS 

 

PATO BRANCO – 24 DE AGOSTO DE 2023 
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PROPOSTA DE VENDA  

 

À  PREFEITURA DE CHOPINZINHO – PR    

 

STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.3 EVO FLEX 2023 / 2024 + CAPOTA DE 

FIBRA MODELO FURGÃO 2 PORTAS  

 

 

Itens de Série 

• Ar-condicionado  

• Barra de proteção do vidro traseiro  

• Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15' + Pneus 195/65 R15  

• Volante com regulagem de altura  

• Airbag duplo (motorista e passageiro)  

• Alertas de uso de cinto de segurança do motorista  

• Apoia-pé para o motorista  

• Apoios de cabeça com regulagem de altura  

• Bancos em tecido preto com Fiat Flag  

• Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura  

• Computador de bordo  

• Console central com porta-objetos e porta-copos  

• Conta-giros  

• Controle eletrônico de estabilidade  

• Direção hidráulica  

• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro  
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• Follow me home  

• Freios ABS com EBD  

• Ganchos para amarração de carga na caçamba  

• Grade frontal na cor preta  

• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do 

ve ículo em subida)  

• Hodômetro digital (total e parcial)  

• Indicador de combustível  

• Indicador de troca de marcha  

• Limpador e lavador do para-brisas  

• Luz de iluminação da caçamba  

• Luz de leitura  

• Luzes de posição diurnas  

• Maçanetas e retrovisores externos na cor preta  

• Moldura dos para-lamas  

• Motor Fire 1.4 8V Flex  

• Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes  

• Porta objetos nas portas  

• Porta-escadas  

• Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)  

• Protetor de caçamba  

• Retrovisores externos com comando interno mecânico  

• Suspensão elevada  

• Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais  

• Tampa da caçamba com nova tecnologia  

• TC+ (Traction Control Plus)  

• Tomada 12V  

• CAPOTA EM FIBRA ( MODELO FURGÃO 2 PORTAS )  

• Dados Técnicos 

• Cilindrada total (cc) : 1.332 

• Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm 

• Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 

• Altura do veículo (mm) : 1.608 

• Capacidade da caçamba (litros) :1.354 

• Capacidade de carga (Kg) : 720 

• Comprimento do veículo (mm) :4.474 

• Entre-Eixos (mm) : 2.737 
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• Largura do veículo (mm) : 1.732 

• Tanque de combustível (litros) : 55 

 

R$ 116,900.00 

* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS 

  

ATT. 

FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT 

LUIZ CARLOS MARCHESI 

DPTO VENDAS  

46 2101 7700 

46 99120 3705 WHATTS 

 

PATO BRANCO – 24 DE AGOSTO DE 2023 
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  Memorando 7- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/09/2023 às 15:25:35

 

Em anexo:

Decreto CPL e Pregoeiros

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023_2_.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 8- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 18/09/2023 às 15:26:15

 

Faço remessa dos presentes autos à CPL, para Parecer, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 9- 4.059/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/09/2023 às 11:50:00

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_09_19T114851_455.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 19/09/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 
57/2023. 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Aquisição de Veículo – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que a mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8477-2C88-F2D6-A038

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 19/09/2023 11:50:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8477-2C88-F2D6-A038

1Doc:  Memorando 10- 4.059/2023        77/316



  Memorando 10- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 19/09/2023 às 13:04:18

 

Faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Sr. Prefeito, para autorização, do que lavro o presente
termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 11- 4.059/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/09/2023 às 13:27:11

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_09_19T132602_047.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 4.059/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, 

aquisição imediata, menor preço por item, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 

alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 

123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 5695 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão 

de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 19 de setembro de 2023. 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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  Memorando 12- 4.059/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 22/09/2023 às 16:31:42

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Licitação para Pregão Eletrônico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC.pdf

EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC_ITEM_deserto_PE_57_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº ____/2023. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: Aquisição de Veículo ADAC – Item Deserto PE 57/2023. Valor máximo 
estimado: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.059/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ____/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO 

PE 57/2023 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ____/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 167/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: ____/____/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
    

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ME-
NOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023, em 
conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

____ de ______ de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147/14, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Mu-
nicipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibiliza-
ção do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até ____ de ______ de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia ____ de ______ de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 
57/2023.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone nº (46) 3242-2503.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                                  
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – Sis-
tema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.   
  
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-
nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações de-
vidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão soli-
citadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedên-
cia de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, conforme 
Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 
17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho - PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifica-
ção da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicita-
ção de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impugna-
ção não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-
dos.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
  
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automati-
camente a etapa de envio dessa documentação.   

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC_ITEM_deserto_PE_57_2023.pdf (5/42)        88/316



 

6 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-
tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-
parão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se-
gundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem auto-
maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
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7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-
gundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifica-
ção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilita-
ção.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro-
duzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-
tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
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7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con-
tratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sedi-
adas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classi-
ficada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será apli-
cada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for 
um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí-
vel.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9.1 - As propostas juntamente com os documentos citados no item 8.9, serão encaminhados à equipe 
técnica da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para análise e parecer técnico acerca do 
atendimento do descritivo técnico, para fins de auxílio ao pregoeiro na análise. 
8.9.2 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
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9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que com-
prove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não 
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da docu-
mentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 
nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.10 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.  
9.11 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ina-
bilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.13 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da con-
vocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devi-
damente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclu-
são de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca;  
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC_ITEM_deserto_PE_57_2023.pdf (11/42)        94/316



 

12 

 

10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico pro-
duzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da lei nº 
10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas especifi-
cas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas especí-
ficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consul-
tarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
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13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de re-
curso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará cus-
todiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assi-
natura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licita-
ções e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço  
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item ante-
rior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
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16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Ga-
ragem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR.  
16.2 - A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.   
16.3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos.   
16.4 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos e serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.   
16.5 - O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência.  
16.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto 
ou da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada.  
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades.   
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.   
16.9 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  
16.10 - A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria 
da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário.  
17.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.3 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  
17.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.  
17.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização.  
17.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  
17.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60.  
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17.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação.  
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 5695. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
20.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
20.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.1.7 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
20.1.8 - Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, contra defeitos 
de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. 
20.2 - DA GARANTIA E ASSITÊNCIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
20.2.1 - Assistência técnica completa.  
20.2.2 - Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
20.2.2.1 - Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gra-
tuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o 
veículo apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, 
sem ônus para o município.  
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20.2.3 - As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. 
Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
20.2.4 - Substituir, em um prazo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos 
de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas 
tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante durante a vigência da garantia. 
  
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda:  
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada. 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado. 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização. 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
21.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.37994, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam com-
patíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.   
21.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à au-
toridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
22.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629 
34.  
21.5 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.6 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 22.8. e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
21.7 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
23.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  
  
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des:  
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I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
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defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excep-
cionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão retidos 
para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qual-
quer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração  
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ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 

 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 UNID 

Veículo utilitário, tipo furgão, com capota sem vi-
dros, estruturada no próprio veículo e/ou em fibra 
de vidro sobre caçamba, com portas traseiras, 
novo, zero km, ano e modelo no mínimo 2023, cor 
branca, motor 1.3 (mínimo), FLEX, câmbio ma-
nual, capacidade de carga de 650 kg (mínimo), 
com ar-condicionado, direção hidráulica, freios 
ABS, iluminação no compartimento de carga e 
protetor de cárter. 

108.000,00 108.000,00 

TOTAL R$ 108.000,00 
O responsável pela solicitação e recebimento dos orçamentos, foi do servidor Vanderlei José Crestani, 
sendo que na obtenção do preço máximo, utilizamos o critério de menor preço orçado. 
 
1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1.1 A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Garagem 
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, Bairro 
Centro, Chopinzinho-PR. 
1.2 A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
1.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
1.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.  
1.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto ou 
da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, segu-
ros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.  
1.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
1.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
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1.9 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  
1.10 A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
 
2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
2.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
2.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
2.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
2.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
2.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
2.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
2.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
2.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
2.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
2.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
2.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
2.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
2.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
2.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
2.2.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
2.2.8 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
2.2.9 Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, contra defeitos de 
fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. 
 
3. DA GARANTIA E ASSITÊNCIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
3.1 Assistência técnica completa.  
3.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
3.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gratuita 
e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o veículo 
apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, sem ônus 
para o município.  
3.3 As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. Serão 
custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
3.4 Substituir, em um prazo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas te-
nham sido realizadas nas concessionárias do fabricante durante a vigência da garantia. 
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4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
4.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
4.2 A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 081.645.379-93, 
que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de 
Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com 
a proposta apresentada e o Termo de Referência. a. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência desta deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes.  
4.3 Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sr. Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629-34.  
4.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis.  
4.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos.  
4.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
 
5. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos na Cláu-
sula Primeira, a importância de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para a fiel e perfeita execução 
do objeto desta licitação.  
5.2 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.2.1 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695.  
5.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
5.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do 
art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.  
5.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização.  
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5.7 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  
5.8 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60.  
5.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
6. DA RESCISÃO  
6.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:  
6.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
6.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
6.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis.  
6.2 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
6.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
6.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
6.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
6.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
6.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
6.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
6.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
6.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato.  
6.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
6.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
6.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
6.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
6.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
6.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
6.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível;  
6.9 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
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defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 
 
7 DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)  
7.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
7.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8 DAS PENALIDADES  
8.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penali-
dades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para corre-
ção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
8.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades:  
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.  
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;  
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
8.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
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8.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
8.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente.  
8.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados;  
8.9 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.10 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Contrato;  
8.11 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.12 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.13 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível;  
8.14 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
9 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
9.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
9.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
9.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.  
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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Chopinzinho, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – II 
  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2023, 
conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 
              

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da aber-
tura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – III 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na  
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
  

  Local e data.  
  
   

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe-
nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microem-
presa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alte-
rada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

 
     _________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES 

DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato re-
presentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguin-
tes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, in-
clusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Pa-
ranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou enti-
dade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco:  
 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ___/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 UNID 

Veículo utilitário, tipo furgão, com ca-
pota sem vidros, estruturada no próprio 
veículo e/ou em fibra de vidro sobre ca-
çamba, com portas traseiras, novo, zero 
km, ano e modelo no mínimo 2023, cor 
branca, motor 1.3 (mínimo), FLEX, câm-
bio manual, capacidade de carga de 650 
kg (mínimo), com ar-condicionado, dire-
ção hidráulica, freios ABS, iluminação 
no compartimento de carga e protetor 
de cárter. 

   

Total – R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Gara-
gem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR. 
2.2 A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
2.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
e todos os demais custos. 
2.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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2.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto 
ou da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa con-
tratada. 
2.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pena-
lidades. 
2.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.9 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10 A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesoura-
ria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
3.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$__________________________________________para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação.  
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 
5695.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
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5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo.  
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos  
5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
6.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.1.8 A contratada deverá, deverá assegurar a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de 
horas, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. 
 
6.2 DA GARANTIA E ASSITÊNCIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
6.2.1 Assistência técnica completa.  
6.2.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
6.2.3.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gra-
tuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o 
veículo apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, 
sem ônus para o município.  
6.2.4 As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. 
Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
6.2.5 Substituir, em um prazo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos 
de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas 
tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante durante a vigência da garantia.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.95953 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e 
ainda:  
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada.  
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado.  
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização.  
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
7.2 A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendi-
mento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não es-
tejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.   
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
7.4 Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 
788.199.62934.   
7.5 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.6 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 8.8. e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.7 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC_ITEM_deserto_PE_57_2023.pdf (38/42)        121/316



 

39 

 

8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
9.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
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c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  

 Chopinzinho, ____ de ______ de 2023.  
                           

Edson Luiz Cenci - Prefeito 
CONTRATADA 

 
Empresa 

CONTRATANTE 
Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal do Contrato 
 
Claudiomiro Cenci 
Fiscal Substituto do Contrato  
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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Extrato do Contrato ____/2023. do Pregão Eletrônico nº ____/2023. OBJETO: Aquisição de Veículo – 
ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na 
Garagem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR. A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. FORMA, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
execução e apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depó-
sito bancário. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) 
F: 5695. Gestor do Contrato: Vanderlei José Crestani. Fiscal: Ricardo Scandolara e Fiscal Substituto: 
Claudiomiro Cenci. Partes: Município de Chopinzinho e Contrato ___/2023 – _______________. Valor 
Total R$ __________. Data da assinatura: ___ de ____ de 2023. Chopinzinho - PR, Edson Luiz Cenci – 
Prefeito.  
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Memorando 13- 4.059/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 25/09/2023 às 08:21:20

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

Este Memorando Eletrônico foi dividido nos termos da decisão do Memorando nº 4.565/2023.

Atenciosamente,

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3072-B342-9E74-3E85

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 25/09/2023 08:22:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3072-B342-9E74-3E85
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Memorando 14- 4.059/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 29/09/2023 às 08:57:40

Setores (CC):

SMAPMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 4.059/2023, e Processo Licitatório nº 167/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_166_2023_Mem_4_059_2023_PL_167_2023_pregao_eletronico_aquisicao_de_veiculo_ADAC.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4.059 /2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 167/2023 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº166/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

4.059/2023, no qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrô-
nico, para aquisição de veículo utilitário tipo furgão para a Associação de Defesa 
dos Animais de Chopinzinho – ADAC, ao valor máximo de R$108.000,00 (cento e 
oito mil reais).   

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 
pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-
viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-
tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-
los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 
dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

4.059/2023, no qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrô-
nico, para aquisição de veículo utilitário tipo furgão para a Associação de Defesa 
dos Animais de Chopinzinho – ADAC, ao valor máximo de R$108.000,00 (cento e 
oito mil reais).   

 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade de a Administração obter uma proposta econô-
mica mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no con-

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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ceito de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-
tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 
que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-
de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 

da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação, a qual foi prolatada nos seguintes termos:  

 
JUSTIFICATIVA 
As razões desta proposição e interesse público na realização desta 
parceria se dá mediante a alocação de recursos financeiros para rea-
lizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, 
priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o 
ser humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município” aca-
bam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação 
de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e in-
centivo à adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem 
como, a promoção de consciencialização de posse responsável, fun-
damentado pelo art. nº 225, da Constituição Federal, Lei Municipal 
nº 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação pertinente ao 
desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envol-
ver riscos para a população como: lixos espalhados pelas ruas, zoo-
noses, acidentes, tanto envolvendo veículos e motocicletas, quanto 
os acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e de-
mais agravos. Como também riscos aos animais, visto que o cresci-
mento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com 
que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, como fome, 
sede, maus tratos. Assim sendo, o setor público juntamente com a 
sociedade civil organizada, além de incentivar o extermínio do pro-
blema, precisa apoiar programas de conscientização sobre a castra-
ção e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a re-
mediação da situação atual, bem como com a prevenção de proble-
mas futuros. O projeto visa a criação de uma política pública voltada 
ao controle de zoonoses e à promoção do bem estar animal, tanto no 
que se referem aos animais que se encontram em situação de aban-
dono como aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de 
baixa renda, já que grande parte das clínicas veterinárias do municí-
pio são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores condi-
ções financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é 
que a cidade ficará mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de 
doenças contagiosas. A Administração Pública deve estar atenta a 
todas as necessidades de sua população, criando soluções simples 
que reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o 
setor privado a fazer parte de ações em prol de toda comunidade. É 
inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera pro-
blemas para os seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequen-
temente abandonadas acabam em situação não domiciliada ou semi 
domiciliada, com acesso as ruas, estando sujeitos a maus tratos, en-
volvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e participando da 
cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se 
que sanidade e o controle populacional de animais domésticos são 
temas de extrema importância, considerando que tais fatores interfe-
rem diretamente no meio em que vivemos e na saúde pública. 
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O município de Chopinzinho mantém parceria com a ASSOCIA-
ÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO – ADAC, 
conforme termo de parceria 001/2020 e seu 1º termo aditivo (em 
anexo), cujo objeto está previsto na cláusula primeira: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – OBJETO A SER EXECUTADO: 1.1 - Realizar ações 
conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção 
dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priori-
zando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser hu-
mano, visto que animais “soltos nas ruas do Município de Chopinzi-
nho” acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a 
aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchi-
pagem e incentivo à adoção de animais em situação de vulnerabili-
dade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsá-
vel, fundamentado pelo art. nº 225, da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação per-
tinente ao desenvolvimento desta ação. Considerando que a Associa-
ção de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC, através do 
termo de parceria nº 001/2020, efetua a operacionalização dos servi-
ços de castração, fornecimento de alimentação e aplicação de vaci-
nas e vermífugos aos animais em vulnerabilidade no município de 
Chopinzinho-Pr. Considerando que a ADAC não possui na sua es-
trutura, veículos para os serviços de transporte de animais e insumos 
para o atendimento dos animais em vulnerabilidade. Considerando 
que o município conta apenas com serviço veterinário básico, não 
tendo estrutura para grandes cirurgias, transfusão de sangue e inter-
nações por longos períodos. Considerando que ADAC tem parceria 
com clinicas veterinárias de Pato Branco e Francisco Beltrão para 
realização de tratamentos, e que não são realizados no município de 
Chopinzinho. Considerando que, atualmente os serviços de transpor-
te são realizados através de voluntários e que nem sempre estão dis-
poníveis, principalmente nos serviços emergenciais, para atendimen-
to de animais encaminhados para os serviços de castração e atendi-
mento por profissionais veterinários. Considerando que ouve a trans-
ferência do Ministério da Economia para o município de Chopinzi-
nho, através da emenda 39150007/2022, como transferências especi-
ais, o valor de 145.000,00 R$ (cento e quarenta e cinco mil reais), 
com a finalidade de aquisição de um veículo e dotação orçamentário 
para 2023 (10.01.206080006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695), con-
forme espelho contábil em anexo. 
Sendo assim, torna-se plenamente viável, a aquisição desse veículo 
que será destinado a Associação de Defesa dos Animais de Chopin-
zinho-ADAC, através de termo de cooperação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 4.008/2023, em anexo. 
Chopinzinho, 25 de agosto de 2023. 
Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 

2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
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2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 
As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 
documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-
res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-
boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor do preço unitário 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
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por item, a restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, 
uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item, o qual ultrapassa o 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4.059/2023, no qual a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através da Divi-
são de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico, para aquisição 
de veículo utilitário tipo furgão para a Associação de Defesa dos Animais de Cho-
pinzinho – ADAC, ao valor máximo de R$108.000,00 (cento e oito mil reais), desde 
que atendida as seguintes recomendações: 

 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

Recomendação 01: corrigir os remissivos do item 6 do termo 
de referência, considerando erro na numeração.  

Recomendação 02: corrigir o item “das alterações” no termo 
de referência, considerando erro na numeração do referido 
item, bem como dos itens subsequentes.  

 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Recomendação 03: adicionar a seguinte cláusula no item 1 do 
termo de referência “É vedada a subcontratação ou cessão total ou 
parcial do objeto deste Edital.” 

Recomendação 04: adicionar a seguinte cláusula ao item 2.2 
do termo de referência: “O veículo deverá ser de primeira qualida-
de e deverá atender as normas do CONTRAN.” 

Recomendação 05: alterar a redação do item 3 do termo de re-
ferência para que passe a constar como “DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA”.  

Ainda, no item 3.4, ponderar se há a necessidade de discipli-
nar a questão dos prazos para que a repara-
ção/correção/substituição seja realizada pela contratada.  

Recomendação 06: adicionar o item “DA QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA”, o qual deverá conter as seguintes cláusulas: 

“Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comer-
cialização fornecida pelo fabricante do veículo ou a apresentação do 
certificado de transformador do Governo Federal.” 

Caso a secretaria demandante discorde, deverá fundamentar e 
redimensionar o objeto, considerando a celeuma da indigitada 
Lei Ferrari e do conceito de carro zero quilômetro. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: adequar as minutas do instrumento convo-
catórios, nos moldes das alterações realizadas pela secretaria 
interessada.  
Recomendação 02: providenciar as publicações, como de pra-
xe. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e a Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do A
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art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05C7-AEAF-1EA1-40E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 29/09/2023 08:58:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/05C7-AEAF-1EA1-40E2
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Memorando 15- 4.059/2023

De: Ricardo S. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 29/09/2023 às 11:48:39

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Bom dia,

-Considerando o período de férias do servidor Sr. Vanderlei José Crestani, (portaria em anexo), encaminho Termo de
Referência adequado conforme parecer no despacho 14,

att,

_

Ricardo Scandolara 

Diretor do Departamento de Pecuária e Zootecnia

Anexos:

PORTARIA_1_068_2023_FERIAS.pdf

T_R_VEICULO_ADAC.pdf

T_R_VEICULO_doc.docx
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 
 
 
 
DATA: 29/09/2023. 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO, PARA ASSOCIAÇÃO 
DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC.  
 
Valor:  108.000,00 R$. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2023, de acordo com 

a Lei nº 3982/2022. 

 
 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de um veículo utilitário, tipo furgão, 

destinado a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC, 

solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo 

licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo 

de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

                     

Nestes termos pede deferimento.  

 

 

Chopinzinho, 29 de setembro de 2023.  

 
 

 
 
 

____________________________________ 
Tec. Agr. Ricardo Scandolara 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
 
DATA: 29/09/2023 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO, PARA 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC. 
 
 
  

Recebido a solicitação para a aquisição de equipamentos agrícolas para 

associações, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente sob nº _______/2023, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

 

Justificativa 

 

  As razões desta proposição e interesse público na  realização desta parceria 
se dá mediante  a alocação de recursos financeiros  para  realizar ações conjuntas 
para buscar a conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) 
em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município” 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas 
educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais 
em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de consciencialização de 
posse responsável, fundamentado pelo art. nº 225, da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 3.763 de 15 de março de 2019  e demais legislação pertinente ao 
desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a 
população como: lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo 
veículos e motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, 
mordeduras e demais agravos. Como também riscos aos animais, visto que o 
crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com que os 
mesmos sejam submetidos a algumas condições, como fome, sede, maus tratos. 
Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil organizada, além de 
incentivar o extermínio do problema, precisa apoiar programas de conscientização 
sobre a castração e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a 
remediação da situação atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. O 
projeto visa a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e à 
promoção do bem estar animal, tanto no que se referem aos animais que se 
encontram em situação de abandono como aos domésticos que se encontram na 
posse de pessoas de baixa renda, já que grande parte das clínicas veterinárias do 
município são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores condições 
financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará 
mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de doenças contagiosas. A 
Administração Pública deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, 
criando soluções simples que reduzam custos, gerando um impacto positivo e 
incentivando o setor privado a fazer parte de ações em prol de toda comunidade. É 
inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera problemas para os 
seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente abandonadas acabam 
em situação não domiciliada ou semi domiciliada, com acesso as ruas, estando 
sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e 
participando da cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se 
que sanidade e o controle populacional de animais domésticos são temas de extrema 
importância, considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em que 
vivemos e na saúde pública. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro 

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 
 

O município de Chopinzinho mantém parceria com a ASSOCIAÇÃO DE DEFESA 
DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO – ADAC, conforme termo de parceria 001/2020 e 
seu 1º termo aditivo (em anexo), cujo objeto está previsto na cláusula primeira: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO A SER EXECUTADO: 

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, 
priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser 
humano, visto que animais “soltos nas ruas do Município de Chopinzinho” 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação 
de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo 
à adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a 
promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo 
art. nº 225, da Constituição Federal, Lei Municipal nº  3.763 de 15 de março 
de 2019 e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 
 

Considerando que a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho – ADAC, 
através do termo de parceria nº 001/2020, efetua a operacionalização dos serviços de 
castração, fornecimento de alimentação e aplicação de vacinas e vermífugos aos 
animais em vulnerabilidade no município de Chopinzinho-Pr. 

Considerando que a ADAC não possui na sua estrutura, veículos para os serviços de 
transporte de animais e insumos para o atendimento dos animais em vulnerabilidade. 

Considerando que o município conta apenas com serviço veterinário básico, não tendo 
estrutura para grandes cirurgias, transfusão de sangue e internações por longos 
períodos. 

Considerando que ADAC tem parceria com clinicas veterinárias de Pato Branco e 
Francisco Beltrão para realização de tratamentos, e que não são realizados no 
município de Chopinzinho. 

Considerando que, atualmente os serviços de transporte são realizados através de 
voluntários e que nem sempre estão disponíveis, principalmente nos serviços 
emergenciais, para atendimento de animais encaminhados para os serviços de 
castração e atendimento por profissionais veterinários. 

Considerando que ouve a transferência do Ministério da Economia para o município de 
Chopinzinho, através da emenda 39150007/2022, como transferências especiais, o 
valor de 145.000,00 R$ (cento e quarenta e cinco mil reais), com a finalidade de 
aquisição de um veículo e dotação orçamentário para 2023 
(10.01.206080006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695), conforme espelho contábil em 
anexo. 
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Sendo assim, torna-se plenamente viável, a aquisição desse veículo que será 
destinado a Associação de Defesa dos Animais de Chopinzinho-ADAC, através de 
termo de cooperação, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.008/2023, em anexo. 

               
     Chopinzinho, 29 de setembro de 2023. 

 

Tec. Agr. Ricardo Scandolara 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 
 
 
 
 

    
 
 
   01 

 01 

 
 
 

 
 
 
 
UNID. 

Veículo utilitário, tipo furgão, 
com capota sem vidros, 
estruturada no próprio 
veículo e/ou em fibra de vidro 
sobre caçamba, com portas 
traseiras, novo, zero km, ano 
e modelo no mínimo 2023, 
cor branca, motor 1.3 
(mínimo), FLEX, 
câmbio manual, capacidade 
de carga de 650 kg (mínimo), 
com ar-condicionado, direção 
hidráulica, freios ABS, 
iluminação no compartimento 
de carga e protetor de cárter.  

 
 
 
 
 
 

108.000,00 

 
 
 
 
 
 

108.000,00 

TOTAL – R$ 108.000,00 
O responsável pela solicitação e recebimento dos orçamentos, foi  do servidor 
Vanderlei José Crestani, sendo que na obtenção do preço máximo, utilizamos o 
critério de menor  preço orçado. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o 
Município, na Garagem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
situada à Rua XIV de Dezembro, 3977, Bairro Centro, Chopinzinho-PR. 
1.2. A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
1.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos.  
1.4. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 
produtos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.  
1.5. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.6. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo 
que em caso de não aceitação do produto ou da necessidade de repô-lo, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
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na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
1.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução 
do problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder 
Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim 
de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo 
com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades.  
1.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
1.9.A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.10.A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em 
língua portuguêsa. 
1.11.  É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
 
2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA. 
2.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.2.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
2.2.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
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2.2.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
2.2.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
2.2.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
2.2.9. Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, 
contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes 
prematuros. 
2.2.10. O veículo deverá ser de primeira qualidade e deverá atender as normas do 
CONTRAN. 
 

3.DA GARANTIA E ASSITÊNCIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1.Assitência técnica completa 

3.2.Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses, sem limite de 
quilometragem. 

3.2.1.Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de 
assistência técnica gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os 
equipamentos e peças defeituosas, e caso o veículo apresente vícios, defeitos e 
incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, sem ônus para o 
município. 

3.3.As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à 
garantia de fábrica. Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km. 

3.4.Substituir, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 
devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas 
tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante durante a vigência da 
garantia. 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. A contratada deverá comprovante de autorização e concessão de comercialização 
fornecida pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador 
do Governo Federal 
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5.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
5.2.A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, 
CPF: 081.645.379-93, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência.  
a. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão 
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
5.3.Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sr. Claudiomiro Cenci, CPF: 
788.199.629-34.  
5.4.Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 
Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
5.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 7.8. e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
5.6.Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE 
emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade 
competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o 
extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato 
junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
 
6.VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1.A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância de até R$ 108.000,00 (Cento e oito mil 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2.O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação 
da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
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Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante depósito bancário. 
Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente –
10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695. 
6.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
6.4.Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à 
caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante 
do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
6.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de “factoring”. 
6.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60. 
6.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia. 
 
7.DA RESCISÃO 
7.1.O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
7.1.1.  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e 
haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3   A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso 
de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2.O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3.Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 
7.4.Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
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para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5.Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente. 
7.6.Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 
7.7.A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 
outras: 
7.7.1.A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2    Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
7.7.3   Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
7.8.Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta 
ordem: 
7.8.1  Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.2   Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
7.8.3   Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 
7.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6  Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
7.9. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8.DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
8.1.O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2.Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 
8.666/93. 
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9.DAS PENALIDADES 
9.1.Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os 
respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
9.2.O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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9.3.Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4.Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 
9.5.Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE 
oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo 
máximo  
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6.Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7.Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta 
ordem: 
9.8.Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.9.Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.10.Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo Gestor do Contrato; 
9.11.Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.12.Decisão do Prefeito Municipal; 
9.13.Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
9.14.As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10.DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1.Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2.Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público 
promover inspeção ou auditoria. 
10.3.Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4.Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 
Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 
 

Chopinzinho, 29 de setembro de 2023.  
 

 

Tec. Agr. Ricardo Scandolara 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.059/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 76/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 

 
 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO 

PE 57/2023 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 76/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 167/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/10/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
    

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ME-
NOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023, em 
conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

19 de outubro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147/14, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Mu-
nicipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibiliza-
ção do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 19 de outubro de 2023 às 09h00min, no site www.com-
prasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 19 de outubro de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 
57/2023.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone nº (46) 3242-2503.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                                  
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – Sis-
tema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.   
  
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  A
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-
nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações de-
vidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão soli-
citadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedên-
cia de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, conforme 
Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 
17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho - PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifica-
ção da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicita-
ção de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impugna-
ção não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-
dos.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
  
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automati-
camente a etapa de envio dessa documentação.   
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6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-
tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-
parão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se-
gundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem auto-
maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
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7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-
gundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifica-
ção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilita-
ção.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro-
duzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-
tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  A
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7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con-
tratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sedi-
adas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classi-
ficada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será apli-
cada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for 
um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí-
vel.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9.1 - As propostas juntamente com os documentos citados no item 8.9, serão encaminhados à equipe 
técnica da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para análise e parecer técnico acerca do 
atendimento do descritivo técnico, para fins de auxílio ao pregoeiro na análise. 
8.9.2 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
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9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que com-
prove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não 
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da docu-
mentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 
nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  A
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
 
9.7 - Da Qualificação Técnica:  
9.7.1 - Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida 
pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal. 
 
9.8 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.9 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.11 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.  
9.12 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ina-
bilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.14 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da con-
vocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devi-
damente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclu-
são de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca;  
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10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico pro-
duzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da lei nº 
10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas especifi-
cas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas especí-
ficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consul-
tarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
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12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de re-
curso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará cus-
todiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assi-
natura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licita-
ções e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço  
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item ante-
rior.  
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15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Ga-
ragem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR.  
16.2 - A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.   
16.3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos.   
16.4 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos e serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.   
16.5 - O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência.  
16.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto 
ou da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada.  
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades.   
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.   
16.9 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  
16.10 - A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
16.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria 
da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário.  
17.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.3 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  
17.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.  
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17.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização.  
17.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  
17.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60.  
17.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.  
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação.  
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 5695. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
20.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
20.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.1.7 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
20.1.8 - Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, contra defeitos 
de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. A
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20.1.9 - O veículo deverá ser de primeira qualidade e deverá atender as normas do CONTRAN. 
 
20.2 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
20.2.1 - Assistência técnica completa.  
20.2.2 - Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
20.2.2.1 - Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gra-
tuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o 
veículo apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, 
sem ônus para o município.  
20.2.3 - As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. 
Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
20.2.4 - Substituir, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprova-
dos pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessio-
nárias do fabricante durante a vigência da garantia. 
  
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda:  
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada. 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado. 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização. 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
21.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.37994, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam com-
patíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.   
21.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à au-
toridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
22.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629 
34.  
21.5 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.6 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 22.8. e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
21.7 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
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22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
23.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  
  
24 – DAS PENALIDADES  
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; A
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24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  A
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28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excep-
cionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão retidos 
para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qual-
quer licitante.  A
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28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, 02 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 UNID 

Veículo utilitário, tipo furgão, com capota sem vi-
dros, estruturada no próprio veículo e/ou em fibra 
de vidro sobre caçamba, com portas traseiras, 
novo, zero km, ano e modelo no mínimo 2023, cor 
branca, motor 1.3 (mínimo), FLEX, câmbio ma-
nual, capacidade de carga de 650 kg (mínimo), 
com ar-condicionado, direção hidráulica, freios 
ABS, iluminação no compartimento de carga e 
protetor de cárter. 

108.000,00 108.000,00 

TOTAL R$ 108.000,00 
O responsável pela solicitação e recebimento dos orçamentos, foi do servidor Vanderlei José Crestani, 
sendo que na obtenção do preço máximo, utilizamos o critério de menor preço orçado. 
 
1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1.1 A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Garagem 
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, Bairro 
Centro, Chopinzinho-PR. 
1.2 A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
1.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
1.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
1.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.  
1.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto ou 
da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, segu-
ros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.  
1.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
1.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
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1.9 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  
1.10 A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
1.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
2.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
2.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
2.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
2.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
2.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
2.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
2.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
2.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
2.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
2.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
2.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
2.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
2.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
2.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
2.2.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
2.2.8 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
2.2.9 Oferecer a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem, contra defeitos de 
fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. 
2.2.10 O veículo deverá ser de primeira qualidade e deverá atender as normas do CONTRAN. 
 
3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
3.1 Assistência técnica completa.  
3.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
3.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gratuita 
e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o veículo 
apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, sem ônus 
para o município.  
3.3 As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. Serão 
custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
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3.4 Substituir, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 
pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias 
do fabricante durante a vigência da garantia. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. A contratada deverá comprovante de autorização e concessão de comercialização fornecida pelo 
fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal. 
 
5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
5.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
5.2 A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 081.645.379-93, 
que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de 
Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com 
a proposta apresentada e o Termo de Referência. a. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência desta deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes.  
5.3 Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sr. Claudiomiro Cenci, CPF: 788.199.629-34.  
5.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis.  
5.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos.  
5.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
 
6. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos na Cláu-
sula Primeira, a importância de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para a fiel e perfeita execução 
do objeto desta licitação.  
6.2 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da 
Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
6.2.1 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2112) F: 5695.  
6.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
6.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  A
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6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do 
art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.  
6.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização.  
6.7 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  
6.8 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60.  
6.9 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
7. DA RESCISÃO  
7.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:  
7.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
7.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
7.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis.  
7.2 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
7.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
7.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
7.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
7.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
7.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
7.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
7.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
7.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato.  
7.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
7.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
7.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
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7.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
7.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
7.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
7.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível;  
7.9 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 
 
8 DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)  
8.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
8.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
9 DAS PENALIDADES  
9.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penali-
dades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para corre-
ção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
9.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades:  
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.  
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;  
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  A
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
9.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
9.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
9.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente.  
9.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
9.8 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados;  
9.9 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
9.10 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Contrato;  
9.11 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
9.12 Decisão do Prefeito Municipal;  
9.13 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível;  
9.14 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
10 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
10.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
10.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
10.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a As
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CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
10.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – II 
  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2023, 
conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 
              

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da aber-
tura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – III 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

   
A  empresa........................................................................,  com  sede  na  
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
  

  Local e data.  
  
   

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe-
nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microem-
presa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alte-
rada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

 
     _________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES 

DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato re-
presentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguin-
tes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, in-
clusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Pa-
ranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou enti-
dade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) A
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco:  
 
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ___/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 UNID 

Veículo utilitário, tipo furgão, com ca-
pota sem vidros, estruturada no próprio 
veículo e/ou em fibra de vidro sobre ca-
çamba, com portas traseiras, novo, zero 
km, ano e modelo no mínimo 2023, cor 
branca, motor 1.3 (mínimo), FLEX, câm-
bio manual, capacidade de carga de 650 
kg (mínimo), com ar-condicionado, dire-
ção hidráulica, freios ABS, iluminação 
no compartimento de carga e protetor 
de cárter. 

   

Total – R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na Gara-
gem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR. 
2.2 A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
2.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
e todos os demais custos. 
2.4 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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2.5 O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação do produto 
ou da necessidade de repô-lo, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa con-
tratada. 
2.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pena-
lidades. 
2.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.9 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10 A empresa vencedora deverá entregar com o veículo, o manual do veículo em língua portuguesa. 
2.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesoura-
ria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
3.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$__________________________________________para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação.  
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) F: 
5695.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  A
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5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo.  
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos  
5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
6.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.1.8 A contratada deverá, deverá assegurar a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de 
horas, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros. 
6.1.9 O veículo deverá ser de primeira qualidade e deverá atender as normas do CONTRAN. 
 
6.2 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
6.2.1 Assistência técnica completa.  
6.2.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  
6.2.3.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica gra-
tuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, e caso o 
veículo apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, 
sem ônus para o município.  
6.2.4 As revisões periódicas do veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica. 
Serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  
6.2.5 Substituir, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprova-
dos pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessio-
nárias do fabricante durante a vigência da garantia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
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7.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.95953 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e 
ainda:  
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada.  
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado.  
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização.  
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato.  
7.2 A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendi-
mento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não es-
tejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.   
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
7.4 Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Senhor Claudiomiro Cenci, CPF: 
788.199.62934.   
7.5 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.6 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 8.8. e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
7.7 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  A
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8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
9.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
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b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  

 Chopinzinho, ____ de ______ de 2023.  
                           

Edson Luiz Cenci - Prefeito 
CONTRATADA 

 
Empresa 

CONTRATANTE 
Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato 
 
Ricardo Scandolara 
Fiscal do Contrato 
 
Claudiomiro Cenci 
Fiscal Substituto do Contrato  A
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Testemunhas: 
 

NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
 
 
Extrato do Contrato ____/2023. do Pregão Eletrônico nº ____/2023. OBJETO: Aquisição de Veículo – 
ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do produto, sem custos para o Município, na 
Garagem da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, situada à Rua XIV de dezembro, 3977, 
Bairro Centro, Chopinzinho - PR. A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. FORMA, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
execução e apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depó-
sito bancário. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.20608.0006.1.029.4.4.90.52 (2150) 
F: 5695. Gestor do Contrato: Vanderlei José Crestani. Fiscal: Ricardo Scandolara e Fiscal Substituto: 
Claudiomiro Cenci. Partes: Município de Chopinzinho e Contrato ___/2023 – _______________. Valor 
Total R$ __________. Data da assinatura: ___ de ____ de 2023. Chopinzinho - PR, Edson Luiz Cenci – 
Prefeito.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

7F
E

-F
4A

9-
C

58
2-

C
8F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
7F

E
-F

4A
9-

C
58

2-
C

8F
8

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: emissao_57FEF4A9C582C8F820252A22_memorando-17--4.059-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (42/43)        201/316



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57FE-F4A9-C582-C8F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 02/10/2023 13:21:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 02/10/2023 17:05:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/57FE-F4A9-C582-C8F8

1Doc:  Memorando 18- 4.059/2023        202/316



  Memorando 18- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 02/10/2023 às 13:21:22

 

Em anexo:

Aviso de Edital de Pregão Eletrônico 76/2023

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_PE_76_2023_PE_AQUISICAO_DE_VEICULO_ADAC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 02/10/2023 13:22:04 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E7A3-ABDD-8289-87D4 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 76/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 19 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Veículo ADAC – Item Deserto PE 57/2023. Valor máximo estimado: R$ 108.000,00 (cento e oito 
mil reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 
(046) 9 8401-3560. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E7A3-ABDD-8289-87D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 02/10/2023 13:21:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E7A3-ABDD-8289-87D4
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  Memorando 19- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/10/2023 às 08:01:47

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Jornal.pdf
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03/10/2023, 08:00 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/761595D5/03AFcWeA5NXeLmIdyN9S_k10XRcqBEV6d9QkwvEud1KSy7I3sl3_hhdm027844tCn… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO PE 76-2023 - PE - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAC

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 76/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
Dia 19 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Aquisição de Veículo ADAC – Item Deserto PE 57/2023. Valor
máximo estimado: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46)
3242-8614 (046) 9 8401-3560.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:761595D5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/10/2023. Edição 2870
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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EDIÇÃO 4240PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 

Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 103/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 

expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em serviços de clínica geral, na especialidade de 
ultrassonografia para realização de exames e diagnósticos por imagens com os 

equipamentos e insumos das Unidades de Saúde da Atenção Básica, CAPS e Hospital do 

Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 19/10/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 19/10/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/10/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 02 de outubro de 2023. 

 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  MARCOS 
ALEXANDRE WEBER.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná, na forma da Lei, etc... 

 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 

pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 

se processou os autos nº 0003287-31.2020.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. MARCOS ALEXANDRE WEBER, 
brasileiro, solteiro, portador de necessidades especiais, portadora da cédula 

de identidade RG nº 12.953.558-0 e inscrito sob o CPF nº 092.093.209-64, 

residente e domiciliado na Sete de Setembro, nº 1336, Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se 

termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, 

do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 

Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 

intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, Juiz Titular.  
 

 

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco 

dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Guilherme 

Silmar de Camargo, Técnico Judiciário.   

PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2023 

DATA: 03/08/23    ABERTURA: 18/08/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
BONÉS E CARTILHAS PARA A FORMAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2023 

DATA: 14/09/23   ABERTURA: 28/09/23 PROPOSTAS ATÉ: 08H            DISPUTA: 10H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 76/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 19 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Veículo ADAC – Item 
Deserto PE 57/2023. Valor máximo estimado: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). Gênero: Equipamentos 
Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

                                                                                                                     

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 111/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 075/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos destinado ao CMEI – Creche Pró Infância Bela Vista, de 
acordo com o Termo de Compromisso PAR nº 202300060. 
 
Valor Máximo: R$ 29.350,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 de outubro de 2023, até às 09:00 horas do dia 
18 de outubro de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 18 de outubro de 2023, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 02 de outubro de 2023. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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  Memorando 20- 4.059/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2023 às 15:08:14

 

Proposta e Documentos de Habilitação da empresa LE LAC Veículos S/A

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

734027_1.PDF

consultarSituacaoFornecedor_73402711000166_2023_10_19.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

HABILIATACAO.pdf

nivel1Credenciamento_73402711000166_2023_10_19.pdf

nivel3RegFiscalFederal.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_73402711000166_2023_10_19.pdf

NIVEL6_1.PDF

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf

PROPOSTA__2_.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *    CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 22/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# LE LAC VEICULOS S/A. # 

CNPJ.73.402.711/0001-66 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 18/05/2023 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 22 de maio de 2023 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    38.16)

Emitida por: ANDRE

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 6767D14B *** 

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023.05.22
13:21:56 BRT
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.402.711/0001-66 DUNS®: 900156845
Razão Social: LE LAC VEICULOS SA
Nome Fantasia: LE LAC
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/10/2024
FGTS 31/10/2023
Trabalhista Validade: 16/04/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/09/2023 (*)

Receita Municipal Validade: 17/07/2023 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/07/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/10/2023 09:34 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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23/10/2023, 10:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.402.711/0001-66
Razão

Social: LE LAC VEICULOS SA

Endereço: R PROFESSOR PORTHOS VELOZO 211 / PAROLIN / CURITIBA / PR /
80220-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2023 a 18/11/2023

Certificação Número: 2023102009413857399431

Informação obtida em 23/10/2023 10:13:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA: 17 de junho de 2021. 
HORÁRIO: 9:00 horas. 
LOCAL: Sede social, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, bairro Prado 
Velho, em Curitiba, Paraná. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença de todos os sócios da 
Sociedade. 
PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
sociedade, com suas assinaturas lançadas, a saber: MIGV ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.206.339/0001-13, com sede em Curitiba/PR, à Avenida Marechal Floriano 
Peixoto, 3961, neste ato representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG n.º 
1.182.721-7/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 496.877.199-15, residente e 
domiciliado residente e domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Dr. Edmir Silveira 
D´Ávila, 100, bairro Seminário, CEP 80.310.510; LS SON’S ADMISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.256.089/0001-26, com sede em Curitiba/PR, à Avenida Marechal Floriano 
Peixoto, 3961, neste ato representada por seu diretor, MIRTILLO TROMBINI NETO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
carteira de identidade RG nº 3.540.580-1/SSPPR, inscrito no CPF sob o nº 
762.437.109-04, residente e domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Professor Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.805, apartamento 101, bairro Mossunguê, CEP 81.200-
100; e TUTTO QUATTRO ADMISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.206.332/0001-00, com 
sede em Curitiba/PR, à Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, neste ato 
representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, qualificado acima; 
 

Presidente: Sr. Marcos da Silva Ramos, qualificado acima. 
Secretário: Sr. Mirtillo Trombini Neto, também qualificado acima. 
 

ORDEM DO DIA: (1) Deliberar sobre a alteração da redação dos artigos 3º e 5º § 3º 
do Estatuto Social, relativos ao endereço da filial e do objeto social da filial, e (2) 
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
 

DELIBERAÇÃO PRELIMINAR: Por unanimidade de votos, os acionistas presentes, 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, autorizaram 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no art. 124, § 
1º, da Lei nº 6.404/76. 
 
DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade de votos dos Acionistas presentes, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 
(1) Alteração do Estatuto social: Por unanimidade de votos, foi aprovada a 
alteração dos artigos 3º e 5º § 3º do Estatuto Social da Companhia, que dispõem 
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

sobre endereço e objeto da filial, passando os referidos dispositivos contratuais a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º. A Companhia tem filiais nas seguintes localidades: 
-Filial 73.402.711/0004-09 - Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 3961, Bairro 
Prado Velho, Curitiba/PR, CEP 80.220-001, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
73.402.711/0004-09. NIRE nº 41900807656 
 

Art. 5º. A sociedade tem por objeto as atividades econômicas identificadas nos 
parágrafos abaixo: 
Parágrafo terceiro: A filial Curitiba, cujo endereço está indicado no art. 3º, supra, 
têm por objeto a exploração dos ramos de atividade a seguir enunciados: 
(a) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
(b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
(c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
(d) Comércio sob consignação de veículos automotores; 
(d) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
(e) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
(f) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
(g) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
(h) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(i) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, todos os presentes assinam a 
presente Ata, reconhecendo que reflete fielmente tudo o que restou deliberado e 
aprovada nesta Assembleia, ficando autorizada a extração de tantas cópias quanto 
necessárias para o arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 

Curitiba, 17 de junho 2021. 
 

Mesa: 
_____________________________               ___________________________ 
Presidente: Marcos da Silva Ramos                Secretário: Mirtillo Trombini Neto 
 

Acionistas: 
________________________________ 
MIGV Administração e Participações S/A   
___________________________________ 
LS Son’s Administração e Participações S/A 
______________________________________ 
Tutto Quattro Administração e Participações S/A 
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ANEXO I 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17/06/2021 

 
CAPÍTULO I 

Denominação, Regência Legal, Sede e Filiais 
 

Art. 1º. LE LAC VEÍCULOS S/A. é uma sociedade anônima de capital fechado, que 
se rege por este Estatuto Social e pelas disposições constantes da Lei nº 6.404/76 
e demais normas legais aplicáveis. 
 
Art. 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
sito na Rua Professor Porthos Velozo, n.º 211, bairro Parolin, CEP 80.220-390. 
 
Art. 3º. A Companhia tem filiais nas seguintes localidades: 
- Filial Campina do Siqueira – Avenida Mário Tourinho n° 1424, Bairro Campina do 
Siqueira, Curitiba - PR, CEP 80.740-000, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
73.402.711/0002-47. 
- Filial Prado Velho – Avenida Marechal Floriano Peixoto nº 3961, Bairro Prado 
Velho, Curitiba - PR, CEP 80.220-001, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
73.402.711/0004-09. 
- Filial Francisco Beltrão – Rua São Paulo, 495, Bairro Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85.601-010, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 73.402.711/0009-13. 
 
Art. 4º. Mediante deliberação da Diretoria, poderá a Companhia criar, alterar e 
extinguir filiais, sucursais, ou agências, no território nacional ou no exterior. 
 

CAPÍTULO II 
Objeto Social e Prazo de Duração 

 
Art. 5º. A sociedade tem por objeto as atividades econômicas identificadas nos 
parágrafos abaixo: 
Parágrafo primeiro: A matriz, sito na Rua Professor Porthos Velozo, n.º 211, Bairro 
Parolin, Curitiba, Paraná, tem por objeto a exploração dos ramos de atividade a 
seguir enunciados: 
(a) Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
(b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários em usados; comércio 
sob consignação de veículos automotores; 
(c) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
depósito de mercadorias próprias; 
(d) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(e) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; 
(f) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores e serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
(g) Serviços de intermediação para a venda de veículos e equipamentos 
automotores em geral; 
(h) Serviços de intermediação para a contratação de serviços de terceiros, inclusive 
para a contratação de financiamento bancário; 
 
Parágrafo segundo: A filial Campina do Siqueira, cujo endereço está indicado no 
art. 3º, supra, tem por objeto a exploração do seguinte ramo de atividade: 
(a) Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
(b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários em usados; comércio 
sob consignação de veículos automotores; 
(c) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
depósito de mercadorias próprias; 
(d) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
(e) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; 
(f) Serviços de intermediação para a venda de veículos e equipamentos automotores 
em geral; 
(g) Serviços de intermediação para a contratação de serviços de terceiros, inclusive 
para a contratação de financiamento bancário; 
 
Parágrafo terceiro: A filial Prado Velho, cujo endereço está indicado no art. 3º, 
supra, têm por objeto a exploração dos ramos de atividade a seguir enunciados: 
(a) Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
(b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários em usados; comércio 
sob consignação de veículos automotores; 
(c) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
depósito de mercadorias próprias; 
(d) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
(e) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; 
(f) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores e serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
(g) Serviços de intermediação para a venda de veículos e equipamentos 
automotores em geral; 
(h) Serviços de intermediação para a contratação de serviços de terceiros, inclusive 
para a contratação de financiamento bancário; 
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Parágrafo quarto: A filial Francisco Beltrão, cujo endereço está indicado no art. 3º, 
supra, tem por objeto a exploração dos seguintes ramos de atividade: 
(a) Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
(b) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários em usados; comércio 
sob consignação de veículos automotores; 
(c) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
depósito de mercadorias próprias; 
(d) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
(e) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; 
(f) Serviços de intermediação para a venda de veículos e equipamentos automotores 
em geral; 
(g) Serviços de intermediação para a contratação de serviços de terceiros, inclusive 
para a contratação de financiamento bancário; 
 
Art. 6º. O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 23 de abril de 1997. 
 

CAPÍTULO III 
Capital Social, Ações e Direito de Preferência, Valores Mobiliários 

 
Art. 7º. O capital social é de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), 
divididos em 5.600.000 (cinco milhões e seiscentos mil) ações ordinárias e 
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estando totalmente 
subscrito e integralizado. 
Parágrafo primeiro: Cada ação ordinária nominativa confere ao seu titular o direito 
a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Parágrafo segundo: A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, 
poderá criar ações preferenciais, com ou sem direito de voto, respeitadas as 
disposições legais incidentes. 
 
Art. 8º. Por deliberação da Assembleia Geral, as ações poderão adotar a forma 
escritural, hipótese em que serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus 
titulares, em instituição financeira autorizada que a Companhia vier a determinar, 
sem emissão de certificados. 
 
Art. 9º. Na proporção das ações que possuírem na Sociedade, os acionistas têm 
direito de preferência para a subscrição de novas ações e/ou de valores mobiliários 
de emissão da Companhia e conversíveis em ações. 
Parágrafo primeiro: Aos acionistas é assegurado o direito de preferência, na 
proporção das ações que possuírem na Companhia, na hipótese de alienação, 
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LE LAC VEÍCULOS S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no 41300081239 
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venda ou cessão, total ou parcial, de ações. Consequentemente, o acionista que 
pretender alienar, ceder ou vender, no todo ou em parte, as suas ações, deverá, 
primeiramente, notificar os demais acionistas, por escrito, informando-lhes todas as 
condições do negócio que pretende realizar, especialmente, preço, forma e prazo 
de pagamento, a fim de que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 
o que deverão fazer dentro do prazo previsto no parágrafo segundo deste Artigo. 
Expirado o referido prazo e não tendo sido exercido o direito de preferência pelos 
demais acionistas, as ações poderão ser livremente cedidas e/ou transferidas a 
terceiros. 
Parágrafo segundo: O direito de preferência de que trata este artigo deverá ser 
exercido pelos acionistas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se prazo 
maior for concedido pelo sócio alienante, contados do recebimento da notificação 
escrita de que tratam o parágrafo anterior, observadas as disposições legais e 
estatutárias pertinentes, bem como as deliberações da Assembleia Geral de 
Acionistas. 
 
Art. 10º. A Sociedade poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares 
direito de crédito contra a companhia, nas condições constantes da escritura pública 
de emissão e, se houver, do certificado, observadas as disposições legais 
aplicáveis. 
Parágrafo único: Poderá também a Companhia emitir outros valores mobiliários, 
respeitada a legislação vigente. 
 

CAPÍTULO IV 
Responsabilidade dos Acionistas 

 
Art. 11º. A responsabilidade dos acionistas é limitada ao preço de emissão das 
ações subscritas ou adquiridas, na forma prevista no art. 1o da Lei nº 6.404/76. 
 

CAPÍTULO V 
Assembleia Geral 

 
Art. 12º. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e com este 
Estatuto, é o órgão soberano da Companhia e, observado o quórum de deliberação, 
tem poderes para decidir todas as questões de interesse social, inclusive para tomar 
às resoluções que julgarem conveniente à defesa e desenvolvimento da 
Companhia, observada as disposições legais aplicáveis. 
 
Art. 13º. Compete a qualquer dos Diretores convocarem a Assembleia Geral, 
respeitadas as disposições legais incidentes. 
Parágrafo único: A Assembleia Geral pode também ser convocada: 
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(a) Pelo Conselho Fiscal, quando em funcionamento, quando os órgãos de 
administração retardar a convocação da Assembleia Geral Ordinária por mais de 30 
(trinta) dias, sendo lhe lícito também convocar a Assembleia Geral Extraordinária, 
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, devendo incluir, na convocação, 
as matérias que considerarem necessárias; 
(b) Por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 
(sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos em lei; 
(c) Por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital 
votante, quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, o 
pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com a 
indicação das matérias a serem tratadas. 
 
Art. 14º. A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante anúncio publicado 
por 03 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da Assembleia, 
a ordem do dia e, no caso de reforma dos Estatutos, a indicação da matéria. 
Parágrafo primeiro: A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com 8 
(oito) dias de antecedência, no mínimo, contando o prazo a partir da publicação do 
primeiro anúncio; não se realizando a Assembleia será publicado novo anúncio, de 
Segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, observado, no 
que pertine às publicações, as disposições legais aplicáveis. 
Parágrafo segundo: A Assembleia Geral que reunir a totalidade dos acionistas 
considerará sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos 
prazos referidos neste artigo. 
Parágrafo terceiro: O acionista que representar 5% (cinco por cento), ou mais, do 
capital social, será convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a 
antecedência prevista no parágrafo 1o deste artigo, desde que solicite tal 
convocação, por escrito, à Companhia, com a indicação precisa do seu endereço 
completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a 02 (dois) exercícios 
sociais, e renovável, na forma do contido no art. 124, § 3o, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 
Parágrafo quarto: A Presidência da Assembleia caberá ao Diretor Geral, ou a 
acionista, escolhido pela Assembleia Geral. Os trabalhos da Assembleia serão 
secretariados por qualquer acionista, diretor, funcionário, advogado ou profissional 
habilitado ao exercício da função, indicado pelo presidente da Assembleia. 
 
Art. 15º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-
á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, ¼ (um quarto) do capital social com direito de voto; em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número de acionistas. 
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Art. 16º. A Assembleia Geral Ordinária, a se realizar até o 120º (centésimo vigésimo) 
dia após o encerramento do exercício social, tem por finalidade tomar conhecimento 
e deliberar sobre as matérias enunciadas no artigo 132, da Lei n.º 6404, de 15 de 
dezembro de 1976, notadamente para: 
(a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; 
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social e a distribuição 
de dividendos; 
(c) eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
(d) aprovar a correção monetária do capital social, quando exigível. 
 
Art. 17º. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á quando for conveniente 
aos interesses da Companhia, devendo constar do documento de convocação as 
matérias a serem tratadas. 
Parágrafo único: A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma 
dos Estatutos somente se instalará em primeira convocação com a presença de 
acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito de 
voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação, com qualquer número. 
 
Art. 18º. As deliberações da Assembleia Geral, inclusive aquelas que importem 
reforma ou alteração deste Estatuto Social, serão tomadas por acionistas que 
representem a maioria absoluta de votos, respeitado o quórum qualificado 
estabelecido no parágrafo único abaixo, quando aplicável, não se computando em 
quaisquer das hipóteses os votos em branco. 
Parágrafo único: É necessária a aprovação de acionistas que representem 3/4 (três 
quartos), ou 75% (setenta e cinco por cento), no mínimo, das ações com direito a 
voto, para deliberar sobre as matérias a seguir relacionadas: 
a) criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais 
existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, 
salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; 
b) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de 
uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais 
favorecida; 
c) fusão da companhia, ou sua incorporação em outra; 
d) mudança do objeto da companhia; 
e) cessação do estado de liquidação da companhia; 
f) cisão da companhia; 
g) dissolução da companhia; 
h) venda de bens imóveis integrantes do ativo permanente da Companhia; 
i) contratação de empréstimos /ou assunção de dívidas, pela Companhia, em valor 
superior a duas vezes o seu capital social; e 
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j) prestar garantia sob qualquer modalidade, em contratos de financiamento 
bancário, leasing, arrendamento mercantil, cédulas de crédito bancário, ou em 
outros contratos e/ou títulos de crédito, em favor empresa integrante do Grupo 
Econômico da Companhia, ou que tenha sócios em comum à Companhia, inclusive 
através da prestação de fiança, aval, assunção de obrigação solidária, ou da 
prestação de caução ou de outras modalidades de garantia, abrangendo, dentre 
outras, o penhor, hipoteca, alienação fiduciária em garantia, cessão de recebíveis, 
ou cheques.  
 
Art. 19º. As deliberações da Assembleia Geral serão consignadas em atas lavradas 
ou copiadas em livro próprio, cujas certidões serão arquivadas na Junta Comercial 
e publicadas de acordo com a lei. 
 
Art. 20º. Os instrumentos de acordos de acionistas serão obrigatoriamente 
observados pela Companhia, desde que arquivados em sua sede consoante 
prescreve a disposição do art. 118, da Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976. 

 
CAPÍTULO V 

Administração e Representação 
 

Art. 21º. A administração da Companhia incumbirá à Diretoria, cujos membros serão 
eleitos para um mandato de até 03 (três) anos, fixado por deliberação da Assembleia 
Geral. 
Parágrafo primeiro: Os diretores poderão nomear e constituir procuradores, para a 
prática dos atos de administração da companhia, desde que o façam por prazo 
determinado, não superior a 18 (dezoito) meses, em instrumento público que 
estabeleça os limites do mandato. 
Parágrafo segundo: Os Diretores, eleitos em Assembleia Geral, são dispensados 
da obrigação de prestar caução. 
Parágrafo terceiro: Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração dos 
membros da Diretoria, o que poderá fazer em verba individual para cada membro, 
ou em verba global, quando então a Diretoria deliberará sobre sua distribuição. 
 
Art. 22º. A Diretoria será composta de mínimo 02 (dois) e no máximo 06 (seis) 
membros, acionistas ou não, residentes no país, podendo ser reeleitos, mas estando 
sujeitos a destituição a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral. 
 
Art. 23º. Os diretores serão identificados como Diretor Geral, Diretor Administrativo, 
Diretor Financeiro e Diretor Operacional, permanecendo os demais Diretores, se 
houver, sem denominação específica, competindo-lhes exercer a representação, 
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ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos do presente 
estatuto social. 
Parágrafo primeiro: Respeitado o disposto nos parágrafos segundo e terceiro, 
abaixo será a Companhia representada isoladamente, por qualquer dos membros 
da Diretoria, nos casos de recebimento de citações ou de notificações, judiciais ou 
extrajudiciais, depoimento pessoal em processo judicial, participação em processos 
administrativos em geral e assinatura de carta de preposição, designando preposto 
para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos. 
Parágrafo segundo: Para atos que criem responsabilidades ou obrigações para a 
Companhia, ou ainda, que importem na dispensa de obrigações de terceiros para 
com a Companhia, de valor financeiro até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
Companhia será representada isoladamente por qualquer Diretor, ou por dois 
procuradores em conjunto. 
Parágrafo terceiro: Para atos que criem responsabilidades ou obrigações para a 
Companhia, ou ainda, que importem na dispensa de obrigações de terceiros para 
com a Companhia, de valor financeiro superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
representação da Companhia observará o disposto nos itens abaixo: 
a) Pelo Diretor Geral, em conjunto com o Diretor Financeiro, ou em conjunto com o 
Diretor Administrativo, ou ainda, em conjunto com o Diretor Operacional; 
b) Pelo Diretor Financeiro, em conjunto com o Diretor Geral, ou em conjunto com o 
Diretor Administrativo; 
c) Pelo Diretor Administrativo, em conjunto com o Diretor Geral, ou em conjunto com 
o Diretor Financeiro, ou ainda, em conjunto com o Diretor Operacional; 
d) Pelo Diretor Operacional, em conjunto com o Diretor Geral, ou em conjunto com 
o Diretor Administrativo; 
Parágrafo quarto: Respeitado o disposto nos parágrafos primeiro a terceiro, do art. 
23, do Estatuto Social, poderá a Diretoria constituir procurador (es) da Companhia, 
devendo ser especificado os atos e poderes outorgados ao (s) mandatário (s), sendo 
certo que o mandato não excederá, em qualquer hipótese, o prazo de 12 (doze) 
meses, ressalvado, apenas, o mandato judicial que será sempre por prazo 
indeterminado. 
 
Art. 24º. São expressamente vedados, sendo inválidos e ineficazes em relação à 
Sociedade e aos demais acionistas, os eventuais atos praticados por Diretores, 
Administradores, prepostos, empregados, procuradores e/ou acionistas, com 
violação da lei, ou como violação às normas deste Estatuto Social, ou ainda, que 
envolvam operações ou negócios estranhos ao objeto social, tais como a prática de 
atos a título gratuito, especialmente avais, fianças, endossos ou cauções de favor, 
não gerando obrigações e nem tampouco vinculando a Companhia ao seu 
cumprimento. 
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Parágrafo único: Ressalva-se, porém, que serão válidos e eficazes, obrigando a 
Companhia em todos os seus termos, os atos jurídicos de assunção de dívida e/ou 
de prestação de garantia, sob qualquer forma ou modalidade, quando autorizados 
pela Assembleia Geral na forma prevista no Art. 18, parágrafo único, alínea (j), deste 
Estatuto Social. 
 
Art. 25º. Além das atribuições legais e daquelas previstas neste Estatuto Social, 
competirá aos diretores: 
(a) executar a política administrativa, financeira e comercial da Companhia; 
(b) fiscalizar e coordenar o desenvolvimento dos negócios sociais, planejando 
ações, projetos, orçamentos, estratégias e diretrizes; 
(c) exercer a administração das finanças e contas da Companhia, tomando as 
decisões e zelando pelo cumprimento dos objetivos sociais; 
(d) transigir, acordar, renunciar, desistir, bem como autorizar a prática de tais atos 
em nome da Companhia, por outros diretores, gerentes e/ou prepostos; 
(e) constituir mandatários e/ou procuradores, firmar termos de delegação de 
poderes e/ou instrumentos de procuração, especificando, conforme o caso, a 
vigência, os atos e operações que poderão ser praticados; 
(f) convocar as Assembleias de Acionistas, presidindo o ato, bem como orientando 
e supervisionando as atividades do órgão; 
(g) representar a Companhia, ativa e passivamente, no âmbito judicial e 
extrajudicial, firmando instrumentos de procuração ad judicia et-extra e/ou cartas de 
preposição; 
(h) firmar cheques e efetuar pagamentos, em nome da Companhia; 
(i) exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral; 
 
Art. 26º. Os administradores deverão agir com lealdade à companhia e manter 
reserva sobre os negócios sociais. 
 
Art. 27º. Compete aos Diretores, no exercício de suas atribuições, obedecer às 
disposições legais e contratuais incidentes, bem como eventuais acordos de 
acionistas, além das deliberações tomadas em Assembleia Geral, praticando todos 
os atos que são de sua competência, tendo em vista sempre os interesses da 
companhia e a consecução do seu objeto social. 
 
Art. 28º. Excepcionalmente, na impossibilidade de identificar profissional adequado 
para o exercício de uma das funções de Diretoria, é lícito um dos Diretores 
acumularem as funções afetas a outra Diretoria. 
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Art. 29º. A Diretoria da Sociedade reunir-se-á, sempre que qualquer de seus 
membros entenderem conveniente a sua convocação, devendo as suas 
deliberações ser consignadas em atas lavradas em livro próprio. 
Parágrafo primeiro: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de 
votos dos Diretores presentes. 
Parágrafo segundo: As atas das reuniões da Diretoria que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos contra terceiros, qualquer acionista ou administrador, 
serão obrigatoriamente arquivadas na Junta Comercial do local da sede da 
companhia. 
 
Art. 30º. A renúncia de qualquer administrador se torna eficaz, em relação à 
Sociedade, desde o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do 
renunciante, e após a prestação de contas e transferência de suas funções, e, em 
relação a terceiros de boa-fé, após o arquivamento no Registro do Comércio do 
documento pertinente, que poderá ser promovido pelo próprio renunciante. 
 
Art. 31º. Os administradores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
que contraírem em nome da companhia e em virtude de ato regular de gestão. 
Parágrafo único: Respondem, porém, civilmente, perante a Companhia e/ou 
perante terceiros, pelos prejuízos que causarem, quando procederem dentro de 
suas atribuições e poderes, com culpa ou dolo, ou ainda, quando agirem com a 
violação da lei ou do estatuto social. 
 
Art. 32º. Qualquer administrador ou procurador da Sociedade perderá 
automaticamente o seu cargo e/ou mandato, caso se torne falido ou civilmente 
insolvente, ou quando condenado por crime, através de sentença judicial transitada 
em julgado. 
 

CAPÍTULO V 
Conselho Fiscal 

 
Art. 33º. A Sociedade terá um Conselho Fiscal, que funcionará somente nos 
exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas que representem, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) 
das ações sem direito de voto, na forma da lei. 
Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto 
de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, que lhes fixará remuneração, obedecido ao mínimo legal. 
Parágrafo segundo: Competem ao Conselho Fiscal, quando em funcionamento, as 
atribuições previstas na legislação vigente. 
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CAPÍTULO VI 
Exercício Social e Balanços 

 
Art. 34º. O exercício social da companhia coincidirá com o ano civil, encerrando-se 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 
 
Art. 35º. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as 
demonstrações contábeis e financeiras previstas em Lei, observadas as normas 
técnicas e legais aplicáveis. 
Parágrafo único: É facultado à Companhia proceder ao levantamento de balanços 
intermediários, trimestrais e/ou semestrais, com ou sem finalidade de distribuição de 
dividendos, consoante dispõe o art. 204, da Lei nº 6404/76, observadas as 
deliberações da Assembleia Geral. 
 
Art. 36º. A Sociedade destinará, do lucro líquido apurado, 5% (cinco por cento) para 
a formação da Reserva Legal. 
Parágrafo único: A Sociedade manterá ainda Reserva de Capital, a ser formada 
com os recursos financeiros previstos em Acordo de Acionistas ou em deliberação 
da Assembleia Geral, ou ainda, com base em eventuais recursos financeiros que 
excederem o limite previsto em lei para a Reserva Legal. 
 
Art. 37º. Do lucro líquido verificado nos balanços anuais serão destinados 25% 
(vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, 
ressalvada a possibilidade, prevista no parágrafo 3º do art. 202 da Lei nº 6404/76, 
da Assembleia Geral deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou 
de determinar a retenção de todo o lucro líquido, visando a capitalização da 
Sociedade. 
 
Art. 38º. O pagamento dividendo previsto no artigo 36 deste Estatuto não será 
obrigatório, nem tampouco exigível da Companhia pelos seus acionistas, quando a 
Assembleia Geral, à vista de informação da Diretoria, reconhecer a sua 
incompatibilidade com a situação econômica e financeira da companhia. 
 
Art. 39º. Observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis, o saldo dos 
lucros líquidos apurados nos balanços anuais ficará acumulado na rubrica de lucros 
acumulados ou será utilizado para elevação do Capital Social, consoante 
deliberação da Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO VII 
Dissolução e Liquidação da Sociedade 
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Art. 40º. As situações relativas à dissolução, à liquidação e à extinção da Sociedade 
serão resolvidas com base nas disposições legais específicas, observadas as 
normas deste estatuto social e as deliberações da Assembleia Geral dos Acionistas. 
 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais 

 
Art. 41º. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Paraná, para dirimir qualquer 
controvérsia que se funde no presente contrato. 
 
Curitiba, 17 de junho de 2021. 
 
 
Acionistas: 
__________________________________ 
MIGV ADM. E PARTICIPAÇÕES S/A 
 
_____________________________________ 
LS SON’S ADM. E PARTICIPAÇÕES S/A 
 
__________________________________________ 
TUTTO QUATTRO ADM. PARTICIPAÇÕES S/A 
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DATA:  13 de maio de 2020.  
 
HORÁRIO: 15:30 horas.  
 
LOCAL: Sede social, sito na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, bairro 
Rebouças, em Curitiba, Paraná.  
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia. 

 
PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, com suas assinaturas lançadas abaixo, a saber:  
 
 
MIGV ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.206.339/0001-13, NIRE 4130007370-8, com 
sede em Curitiba/PR, sito na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, CEP 80220-
001 neste ato representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 1.182.721-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 496.877.199-15, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à 
Rua Edmir Silveira D’Ávila nº 100, bairro Seminário CEP 80.310-510. 
 
 
LS SON’S ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.256.089/0001-26, NIRE 4130007380-5,  com 
sede em Curitiba/PR, sito na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, CEP 80220-
001 neste ato representada por seu diretor, MIRTILLO TROMBINI NETO, brasileiro, 
casado empresário, portador da carteira de identidade RG n° 3.540.580-1/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 762.437.109-04, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à 
Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, 1805, apartamento 101, Edifício Belluno, 
Mossungue , CEP 81.200-100 
 
 
TUTTO QUATTRO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.206.332/0001-00, NIRE 
41300073961, com sede em Curitiba/PR, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
3961, neste ato representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 1.182.721-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 496.877.199-15, residente e domiciliado em Curitiba/PR, à 
Rua Edmir Silveira D’Ávila nº 100, bairro Seminário CEP 80.310-510. 
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PRESIDENTE: Sr. MARCOS DA SILVA RAMOS, acima qualificado. 
SECRETÁRIO: Sr. MIRTILLO TROMBINI NETO, também qualificado acima.  
 
ORDEM DO DIA:  (1)  Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia publicadas 
no “ Jornal Bem Paraná “Publicidade Legal”, edição nº 11.407, do dia 21 de maio 
de 2020, página 14  e  no Diário Oficial do Paraná, edição digital nº 10.689, do dia 
21 de maio  de 2020 Seção “Comércio, Indústria & Serviços”, página 39; (2) 
Deliberar sobre a destinação dos resultados financeiros do exercício de 2019 e ratificar 
distribuições de dividendos efetuadas no ano de 2019.  
  
DELIBERAÇÃO PRELIMINAR: Por unanimidade de votos, os acionistas presentes, 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, autorizaram a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no art. 124, § 1º, da 
Lei nº 6.404/76.  
 
DELIBERAÇÕES: Pelos Acionistas presentes, representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, respeitadas eventuais abstenções legais, foram tomadas 
as seguintes deliberações:  
 
(1) Prestação de Contas da Diretoria; Balanço e Demonstrações Financeiras do 
exercício de 2019:  Primeiramente, com fulcro no art. 133, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404/76 e por terem tomado ciência com antecedência do balanço e das demais 
demonstrações financeiras da Companhia, as Acionistas declaram sanada a falta de 
publicação dos anúncios a que se refere o art. 133, caput, da referida Lei nº 6.404/76;  
as Acionistas, por outro lado, reconhecem que todos os documentos da Administração 
foram regularmente publicados, conforme anotado na “Ordem do Dia” desta Ata. 
Prosseguindo, ressalvadas as abstenções legais, as Acionistas, por unanimidade de 
votos aprovaram, sem quaisquer ressalvas, as contas dos administradores, assim 
como as demonstrações financeiras da Companhia e demais documentos relativos 
ao exercício de 2019, especialmente o balanço patrimonial findo em 31 de dezembro de 
2019, reconhecendo que refletem com exatidão a situação econômico-financeira da 
Companhia.  
 
(2) Distribuição de dividendos e destinação de valores a contas de reserva: As 
Acionistas, por unanimidade de votos, à vista do lucro líquido apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2019,  aprovaram a  distribuição e o pagamento de 
dividendos aos acionistas, no montante de 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 
líquidos registrados no balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2019, com 
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a destinação do saldo remanescente, correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro 
líquido, para a Reserva Legal, na forma do contido no art. 36 do Estatuto Social. 
Prosseguindo, as Acionistas, também por unanimidade de votos, ratificaram e 
aprovaram, sem quaisquer ressalvas, todas as distribuições de dividendos efetuadas no 
ano de 2019, reconhecendo-as como definitivas, nada tendo a reclamar quanto aos 
valores pagos no referido exercício.   
 
(3) Eleição de Diretoria: Passando-se ao terceiro item da Ordem do Dia , ao 
Acionistas, por unanimidade de votos, respeitadas as abstenções legais , procederam a 
eleição da nova diretoria da Companhia, passando a ter a seguinte composição:  
 3.1 Diretoria : 3.1.1 Diretor Geral : MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 1.182.721-7/SSP/PR, 
inscrito no CPF/m sob o nº 496.877.199-15 , residente e domiciliado em Curitiba/PR, na 
Rua Dr. Edmir Silveira DÁvila, 100, bairro Seminário, CEP 80.310-510; 3.1.2 Para 
Cargo de Diretor Financeiro :  MIRTILLO TROMBINI NETO , brasileiro, casado, 
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade 
RG nº 3.540.580-1/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 762.437.109-04, residente e 
domiciliado em Curitiba/PR, na Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, 1805, apartamento 
101, Edifício Belluno, Mossungue, CEP 81200-100; 3.1.3 Para o Cargo de Diretor 
Administrativo : LUCIANO TROMBINI, brasileiro , casado sob regime participação 
final nos aquestos, empresário, portador da Cédula de identidade RG nº 3.843.000-
9/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 035.513.179-09, residente e domiciliado em 
Curitiba/PR, sito na Rua Ari José Valle, 1200, casa 53 , bairro Santa Felicidade, CEP 
82.030-025;  
3.2 os diretores são eleitos para um mandato de 03(três) anos, a iniciar nesta data; 3.3 
Os diretores ora eleitos, no exercício de suas funções , deverão agir sempre no interesse 
da companhia , respeitando as disposições legais e do estatuto social; 3.4 Os Diretores 
receberão remuneração no montante de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais ) 
mensais como remuneração da diretoria, devendo a divisão ser efetuada em reunião da 
Diretoria; 3.5 os diretores ora eleitos declaram , nesta ata , que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividade mercantil ou de 
figurar como Administradores de Sociedade Empresaria. 3.6 bem como designação do 
Diretor Geral Marcos da Silva Ramos para figurar como responsável pela sociedade 
perante os órgãos Federal, estadual e municipal, direta e indiretamente, especialmente 
perante a sociedade e todos os órgãos fazendários competentes inclusive perante a 
Secretaria da fazenda Federal. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo 
necessário à lavratura da Ata que, estando em conformidade com o que restou 
deliberado, foi aprovada e por todos os presentes, assinada, sem qualquer ressalva ou 
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LE LAC VEÍCULOS  S/A. 
CNPJ no 73.402.711/0001-66 

NIRE no  4130008123-9 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   

 
condição, ficando autorizada a extração de tantas cópias quanto necessárias para o seu 
arquivamento, perante a Junta Comercial do Estado do Paraná.   
 

Curitiba, 13 de maio de 2020. 
 
 

Mesa:  
 _________________________________________________  
   Presidente: Marcos da Silva Ramos 
 _________________________________________________ 
   Secretário: Mirtillo Trombini Neto 
 
 
Acionistas: 
______________________________               ________________________________ 
MIGV ADM. E PARTICIPAÇÕES S/A      LS SON’S ADM. E PARTICIPAÇÕES S/A 
 

  ________________________________________ 
       TUTTO QUATTRO ADM. PARTICIPAÇÕES S/A 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 5 de 5MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LE LAC VEICULOS S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03551317909

49687719915

76243710904

LUCIANO TROMBINI

MARCOS DA SILVA RAMOS

MIRTILLO TROMBINI NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2020 10:41 SOB Nº 20202542696.
PROTOCOLO: 202542696 DE 02/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002225379. NIRE: 41300081239.
LE LAC VEICULOS S/A

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 02/06/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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Protocolo  0001108Livro 1060-P Folha 243/245

Certifico a pedido verbal de parte interessada que 
revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre eles o 
Livro nº 01060-P, às Folhas 243/245, verifiquei constar 
a Procuração do seguinte teor:-

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: LE LAC 
VEÍCULOS S.A,  NA FORMA ABAIXO:

S/A/I/B/A/M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e três, (15/02/2023), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, 
perante este Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: LE LAC VEÍCULOS 
S.A, sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.402.711/0001-66, com 
sede à rua Professor Porthos Velozo, 211, Parolin, Curitiba/PR; e suas filiais: 1) inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 73.402.711/0002-47, com sede na Avenida General Mario Tourinho, 
1424, Campina do Siqueira, Curitiba/PR; 2) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
73.402.711/0004-09, com sede na rua Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, Prado 
Velho, Curitiba/PR; e 3) inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.402.711/0009-13, com sede na 
rua São Paulo, 495, Centro, Francisco Beltrão/PR; neste ato através de seu Diretor 
Geral: MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, nascido em data de 15/09/1960, 
divorciado, que declarou não conviver em união estável, filho de Eduardo da Silva 
Ramos Filho e Maria Helena de Oliveira Franco Ramos, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 01441908845-DETRAN/PR, onde consta a Cédula de 
Identidade RG. nº 1.182.721-7-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 496.877.199-15; de 
seu Diretor Financeiro: MIRTILLO TROMBINI NETO, brasileiro, nascido em data de 
15/02/1971, casado, filho de Luis Sergio Trombini e Maria Haydee Nascimento 
Trombini, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 3.540.580-1-SESP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 762.437.109-04; e de seu Diretor Administrativo: 
LUCIANO TROMBINI, brasileiro, nascido em data de 24/09/1979, casado, filho de Luis 
Sergio Trombini e Maria Haydee Nascimento Trombini, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 02510158371-DETRAN/PR, onde consta a Cédula de 
Identidade RG. nº 3.843.000-9-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 035.513.179-09, 
todos com o endereço profissional à rua Professor Porthos Velozo, 211, Parolin, 
Curitiba/PR; conforme seus atos constitutivos e certidão simplificada expedida em data 
de 27/01/2023, devidamente arquivados nesta Notas sob nº 114, às folhas 165/173 do 
livro 272-CS, às folhas 013/014 do livro 279-CS, às folhas 285/288 do livro 290-CS e à 
folha 246, da parta arquivo 296-CS; os presentes identificados, por mim Alesxander de 
Souza Sayão, Escrevente, conforme documentos de identificação apresentados, cuja 
capacidade reconheço, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, por meio de seus diretores, 
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me foi dito que nomeia e constitui seu bastante Procurador: JOSE TOBIAS PIASSON, 
brasileira, solteiro, gerente, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
8.773.103-0-SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 868.249.029-34, residente e 
domiciliado à rua José Modaneze, 65, São Cristóvão, Francisco Beltrão/PR; ao qual 
confere poderes amplos, gerais e ilimitados para representá-la perante quaisquer órgãos 
do DETRAN - Departamento de Trânsito e estabelecimentos e agências bancárias 
competentes, onde necessário for e com esta se apresentar, inclusive perante o Banco  
Itaú S/A., Banco Santander Brasil S/A., BV Financeira S/A., Banco do Brasil S/A., 
Banco Alfa S/A., Banco Fidis S/A., Banco Bradesco S/A., Cooperativa de Crédito 
Rural dos Campos Gerais (SICREDI), Caixa Econômica Federal - CEF e Banco 
Hyundai Capital Brasil S/A, com a finalidade especial de retirar documentos de 
veículos, inclusive DUT e 2ª via do CRV, assinar DUT de transferência de veículos na 
qualidade de vendedora e/ou compradora, cartas de correções (erratas), declarações e 
ainda requerer, recorrer, alegar, concordar, discordar, pagar taxas, obter informações, 
satisfazendo todas as formalidades e exigências necessárias, podendo ainda, representá-la 
junto às repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, em quaisquer 
um de seus órgãos, com intuito de participar das concorrências públicas, em todas as suas 
modalidades, inclusive pregões, licitações e tomadas de preço, formular ofertas e lances, 
negociar e assinar propostas, assinar declarações, efetuar e levantar caução, inclusive 
diretamente com pregoeiro; podendo produzir e apresentar documentos, interpor recursos 
e outros procedimentos cabíveis; guias, termos, declarações, requerimentos, folhas ou 
livros; efetuar cadastramentos e recadastramentos; e praticar, finalmente, todos os demais 
atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. Não 
podendo substabelecer. A Outorgante declara, através de seus diretores, ter sido 
alertada da responsabilidade civil e criminal pelos elementos declaratórios e da 
autenticidade dos documentos fornecidos por ela, constantes neste instrumento, e 
que após a sua assinatura, são inalteráveis, isentando esta serventia de todas as 
responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante, através de seus diretores, foi-me dito, 
ainda, que a presente outorga tem validade até a data de 15/02/2024, expirando, então, a 
sua validade. Pela Outorgante, através de seus diretores, me foi dito ainda, que o ora 
procurador constituído, terá de prestar contas, dos atos por ele praticados com fulcro na 
presente outorga. Pela Outorgante, me foi dito, através de seus diretores finalmente, que 
aceita esta procuração em todos os seus termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, 
do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em 
tudo conforme, outorga, aceita e assina, não havendo a necessidade da presença de 
testemunhas instrumentárias, conforme faculta o artigo 676 do Código de Normas da 
Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Protocolado sob nº 0001108 
em data de 15/02/2023, às 13:06 horas. Eu, (a.), Alesxander de Souza Sayão, Escrevente, 
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que a escrevi. Eu, (a.), Mauricio Scolaro, Tabelião Substituto que a fiz digitar, subscrevi, 
dou fé e assino. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), Funrejus: R$23,66, Selo: Não 
incide, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,73, ISSQN: 
R$3,78. Total: R$126,78. Selo Digital Nº 1336XqwqtX97hIor6jxeMIxsA. (aa.) LE LAC 
VEÍCULOS S.A, MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor geral da Outorgante. LE LAC 
VEÍCULOS S.A, MIRTILLO TROMBINI NETO, diretor financeiro da Outorgante. LE 
LAC VEÍCULOS S.A, LUCIANO TROMBINI, diretor administrativo da Outorgante. 
Mauricio Scolaro, Tabelião Substituto. Trasladada por Certidão, era o que se continha 
em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu, Alesxander de Souza 
Sayão, Escrevente, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.  
Emolumentos: R$9,84(VRC 40,00), Funrejus: R$2,83, Selo: Não incide, Buscas: 
R$1,48(VRC 6,83), FUNDEP: R$0,57, ISSQN: R$0,45. Total: R$15,17

O referido é verdade e dou fé.

Em Testº (aa.) da Verdade

Curitiba-PR, 22 de fevereiro de 2023. 12:20:36 horas  

_______________________________ 
Alesxander de Souza Sayão 

Escrevente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.402.711/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/09/1993

 
NOME EMPRESARIAL
LE LAC VEICULOS SA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LE LAC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R PROFESSOR PORTHOS VELOZO

NÚMERO
211

COMPLEMENTO
********

 
CEP
80.220-390

BAIRRO/DISTRITO
PAROLIN

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERSON@AUDIPLAN.COM

TELEFONE
(41) 3024-6800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/10/2023 às 22:55:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Contrato de Distribuição firmado entre Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. & LE LAC VEÍCULOS S.A, em 
28/10/2022. 

 
 

 

1 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
  

PEUGEOT CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ/MF nº 67.405.936/0001-73, com sede na Av. Renato Monteiro, nº 6.901 e 

6.200 (parte), Polo Urbo Agro Industrial, Porto Real – RJ, CEP 27.570-000; e filial inscrita no 

CNPJ/MF nº 67.405.936/0012-26 com endereço na Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco F,  

5° Andar, 6º (parte) – CEP 05804-900 - São Paulo/SP, neste ato representada na forma de 

seu Contrato Social por seu representante legal infra-assinado (“PEUGEOT”); e, de outro, 
 

LE LAC VEÍCULOS S.A., sociedade limitada, estabelecida na Rua São Paulo, nº 495, 

Centro, Francisco Beltrão/PR, CEP 85601-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

73.402.711/0009-13 e Inscrição Estadual nº 90693411-68; neste ato representada na 

forma de seu contrato social, pelos Srs.: 1. MIGV ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 09.206.339/0001-13, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto nº 3.961, 

bairro Rebouças, Curitiba – PR, CEP 80.220-001, neste ato representada por seu 

diretor, Marcos da Silva Ramos, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº 1.182.721-7 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 

496.877.199-15, residente e domiciliado na Rua Edmir Silveira D’Ávila, 100, bairro 
Seminário, CEP 80.310-510; 2. TUTTO QUATTRO ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 09.206.332/0001-00, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto nº 3.961, 

bairro Rebouças, Curitiba – PR, CEP 80.220-001, neste ato representada por seu 

diretor, Marcos da Silva Ramos, acima já qualificado; 3. LS SON’S 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.256.089/0001-26, com sede na Avenida Marechal 

Floriano Peixoto nº 3.961, bairro Rebouças, Curitiba – PR, CEP 80.220-001, neste 

ato representada por Mirtillo Trombini Neto, brasileiro, casado, comerciante, 

portador da cédula de identidade RG nº 3.540.580-1 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF 

sob nº 762.437.109-04, residente e domiciliado na Rua Professor Pedro Viriato 

Parigot de Souza, nº 1.805 – ap. 101, Mossunguê, Curitiba – PR, CEP 81.210-100,  
doravante simplesmente denominada “DISTRIBUIDORA”; 

 

PREÂMBULO 
 

- Considerando que a PEUGEOT está encarregada diretamente da produção, importação e 

distribuição no Brasil de veículos automotores da marca PEUGEOT e de seus componentes 

sobressalentes; 

 

- Considerando que a PEUGEOT concorda em confiar a distribuição de veículos da marca 

PEUGEOT e de peças sobressalentes à DISTRIBUIDORA; 

 

- Considerando que ambas as partes concordam em cooperar mutuamente, com base na 

confiança recíproca, de modo a cumprir com sucesso o objetivo do contrato. 

DocuSign Envelope ID: 0BE2876B-B476-4315-8040-8F8E4ACCD965
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Contrato de Distribuição firmado entre Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. & LE LAC VEÍCULOS S.A, em 
28/10/2022. 

 
 

 

2 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima 

qualificadas ajustam e acordam o quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1. Este contrato tem como objeto estipular as condições sobre as quais a 

DISTRIBUIDORA deverá: 

 

a) vender ao usuário final, no Território de Vendas, os Veículos e Peças 

Sobressalentes fornecidas pela PEUGEOT; 
b) prestar os serviços necessários para utilização destes, e 

c) assegurar a manutenção e a promoção da reputação da marca PEUGEOT, sob a 

qual os Veículos e as Peças Sobressalentes serão comercializadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DEFINIÇÕES 
 

2.1. Os termos abaixo, quando empregados neste contrato, terão os seguintes 

significados: 

 

2.1.1. “Veículos”: significarão veículos novos da marca PEUGEOT importados ou 

fabricados no Brasil, que serão fornecidos à DISTRIBUIDORA pela PEUGEOT e/ou 

por terceiro por esta indicado. 

  

2.1.2. “Peças” ou “Peças Sobressalentes”: significarão as peças sobressalentes e 
acessórios que serão fornecidos à DISTRIBUIDORA pela PEUGEOT para serem 

utilizados nos veículos de sua marca. 

  

2.1.3. “Território(s) de Vendas”: significará o município de Francisco Beltrão/PR 

 

2.1.4. “GRUPO DISTRIBUIDORA”: significará qualquer sociedade de cujo capital a 

DISTRIBUIDORA ou seus quotistas principais, isoladamente ou com terceiros, 

detenham, em base permanente, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital 

votante e/ou elejam sozinhos os administradores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISTRIBUIÇÃO 
 

3.1. Conforme os termos e condições deste contrato, a PEUGEOT nomeia a 

DISTRIBUIDORA como empresa autorizada para comercializar Veículos e Peças 

PEUGEOT no Território de Vendas que lhe foi designado, concedendo-lhe o direito de 

adquirir os Veículos e Peças da PEUGEOT para distribuí-los diretamente aos consumidores 

finais, exclusivamente no seu Território de Vendas. 

 

3.1.1. Os direitos aqui mencionados são concedidos, pela PEUGEOT à 

DISTRIBUIDORA, de forma não exclusiva para o Território de Vendas descrito na 

Cláusula 2.1.3 supra. 
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3.2. Em contrapartida à concessão de tais direitos, a DISTRIBUIDORA deverá dirigir 

todas as suas atividades, relativamente aos Veículos e Peças, para obrigações e exigências 

do Território de Vendas que lhe foi cedido. 

 

3.2.1 A DISTRIBUIDORA deverá limitar suas atividades comerciais ao Território de 

Vendas que lhe foi cedido. Conseqüentemente, a DISTRIBUIDORA deverá abster-se 

de qualquer atividade comercial para captar clientes fora de seu Território de 

Vendas, especialmente qualquer campanha publicitária, promoção de vendas ou 

oferta direta aos clientes. 

 

3.2.2. A DISTRIBUIDORA fará a comercialização dos Veículos, assim como os 

serviços de manutenção dos veículos, inclusive dos Veículos PEUGEOT 
comercializados por terceiros, em estabelecimentos que atendam as condições 

previstas na Cláusula Sétima infra, sendo vedada utilização destes estabelecimentos 

para quaisquer outros fins que não aqueles previstos neste contrato. 

 

3.3. Para atingir o objetivo deste contrato, a DISTRIBUIDORA poderá criar uma 

subsidiária cujo capital social seja integralmente detido pelo GRUPO DISTRIBUIDORA, ou 

pelos seus acionistas ou quotistas controladores. A DISTRIBUIDORA poderá transferir 

todos os seus direitos e obrigações decorrentes deste contrato para a subsidiária, após a 

regularização desta, desde que haja aprovação prévia e por escrito da PEUGEOT, ficando 

desde já acertado que a DISTRIBUIDORA permanecerá obrigada às condições aqui 

estipuladas e solidariamente responsável perante a PEUGEOT pelo cumprimento deste 

contrato por parte da subsidiária. 

 

3.4.  A PEUGEOT definirá periodicamente, para cada exercício comercial, as metas de 

compras da DISTRIBUIDORA. 
 

CLÁUSULA QUARTA - ORDEM DE COMPRA E PREÇOS 
 

4.1. Até o 5º (quinto) dia de cada mês, a DISTRIBUIDORA deverá, de acordo com suas 

necessidades, entregar à PEUGEOT uma ordem de compra expressa e irrevogável, na 

forma do Anexo 2, para uma quantidade específica de Veículos, devidamente 

acompanhada de detalhamento de modelo e acessórios, os quais serão fornecidos pela 

PEUGEOT e/ou por terceiro por esta credenciado, em até 5 (cinco) meses após a data da 

ordem de compra (doravante denominada “Data de Entrega”). 
 

4.1.1. A PEUGEOT só estará obrigada a fornecer e entregar Veículos e Peças após 

aceitar expressamente a citada ordem de compra. 

 

4.2. Na mesma data de cada mês, a DISTRIBUIDORA encaminhará à PEUGEOT, para 

que esta possa adequar ao seu planejamento, uma projeção de ordens para os 3 (três) 

meses subseqüentes. 

 

4.3. A PEUGEOT deverá fornecer os Veículos a DISTRIBUIDORA devidamente 
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nacionalizados na Data de Entrega. 

 

4.4. Caso a PEUGEOT fique impossibilitada de entregar os Veículos no período de 2 

(dois) meses após a Data de Entrega, a DISTRIBUIDORA terá o direito de cancelar 

respectiva ordem. Estes 2 (dois) meses, prorrogáveis por um período adicional não superior 

a 1 (um) mês, poderão ainda ser estendidos por um período igual ao da duração da 

incapacidade da PEUGEOT de entregar tais Veículos, em virtude de eventos considerados 

como ocorrências de força maior, mas não se limitando a disputas trabalhistas de 

fornecedores, incêndio, enchentes e guerras. 

 

4.4.1. Caso a PEUGEOT fique impossibilitada de entregar tais Veículos por um 

período de, no máximo, 3 (três) meses a partir da data prevista para entrega, em 

virtude de força maior ou caso fortuito, ou ainda, qualquer outro que seja alheio a sua 

vontade, a DISTRIBUIDORA poderá cancelar a respectiva ordem. 

 

4.5. Os preços dos Veículos são aqueles constantes na “Tabela de Preços” da 
PEUGEOT, válida na Data de Entrega efetiva do Veículo.  Os preços indicados na tabela de 

preços da PEUGEOT são aplicáveis aos veículos nacionalizados retirados do(s) depósito(s) 

da PEUGEOT ou do(s) depósito(s) do terceiro importador credenciado por esta.  Todas e 

quaisquer outras despesas e custos referentes a embalagem, transporte, seguros e 

impostos serão pagos pela DISTRIBUIDORA. 
 

4.5.1. A PEUGEOT publicará, periodicamente, uma “Tabela de Preços” indicando 
os preços máximos dos Veículos e Peças, sugeridos aos consumidores finais. Os 

preços constantes na “Tabela de Preços” da PEUGEOT estão sujeitos a alterações 

pela PEUGEOT, a qualquer momento. 

 

4.6. O sistema de comercialização e pagamento de Veículos será definido através de 

contrato específico ou circular emitida pela PEUGEOT à sua rede de distribuidoras, 

passando a fazer parte integrante deste contrato. 

 

4.6.1. Todos os pagamentos deverão ser efetuados por ordem bancária para a 

conta bancária indicada pela PEUGEOT, na Cidade de São Paulo, em fundos 

imediatamente disponíveis. 

 

4.6.2. A DISTRIBUIDORA fornecerá para a PEUGEOT uma Carta de Fiança 

Bancária ou uma Garantia Real (hipoteca), cujo valor deverá garantir as eventuais 

compras de Veículos, Peças e ferramentas realizadas a prazo. 

 

4.7.  A sistemática de ordem de compra e preço, prevista nesta cláusula, obedecerá, 

ainda, ao disposto na Convenção Parcial da Marca Peugeot – Plano de Cotização, que a 

DISTRIBUIDORA declara conhecer e aceitar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VENDAS ESPECIAIS 
 

5.1. Embora seja política da PEUGEOT só comercializar seus Veículos através de seus 
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distribuidores, a PEUGEOT reserva-se o direito, para ela própria, para a sociedade 

AUTOMOBILES PEUGEOT, ou para qualquer sociedade integrante do GRUPO PEUGEOT, 

de vender diretamente os Veículos nos seguintes casos: 

 

a) Vendas para seu próprio pessoal efetivo ou para o pessoal efetivo das 

sociedades integrantes do GRUPO PEUGEOT. 

b) Vendas para o Estado e órgãos da administração pública localizados no 

Território de Vendas. 

c) Vendas para organizações internacionais, corpos diplomáticos, corpos 

consulares ou missões administrativas e oficiais francesas. 

d) Vendas para indivíduos normalmente domiciliados no Território de Vendas, que 

tenham solicitado a entrega do Veículo no exterior e o registro na França (série 

TT). 

e) Vendas a fornecedores registrados do GRUPO PEUGEOT. 

f) Vendas para publicidade, sob condições especiais (competições, rifas, 

instituições de caridades, etc.). 

g) Vendas de protótipos.  Veículos de teste ou de demonstração. 

h) Vendas a sociedades brasileiras controladas ou fortemente associadas a 

sociedades estrangeiras, com sede ou comando na França. 

i) Vendas a jornalistas. 

j) Vendas a empresas de táxi. 

l) Vendas a indivíduos ou sociedades que a PEUGEOT julgue, a seu critério, que 

mereçam tal tratamento. 

m) Vendas via Internet, nos termos da Convenção Parcial da marca Peugeot que a 

DISTRIBUIDORA declara conhecer e respeitar.  

 

5.2. Nessas vendas, a PEUGEOT poderá reservar para a DISTRIBUIDORA uma 

remuneração a ser negociada de comum acordo e cujo pagamento dependerá da 

prestação de assistência técnica pela última. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS DA VENDA DE VEÍCULOS 
GARANTIA - MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS - CONSERTOS 

 

6.1. As vendas deverão observar as Condições Gerais de Venda e Garantia da 

PEUGEOT, conforme estabelecido neste contrato, vis-à-vis a DISTRIBUIDORA e os 

clientes, dos quais a DISTRIBUIDORA deverá exigir a aceitação expressa das Condições 

Gerais de Venda e Garantia. 

 

6.2. A DISTRIBUIDORA reconhece o direito da PEUGEOT de realizar todos e quaisquer 

melhoramentos que esta última julgar necessários, bem como todas alterações, 

acréscimos ou retiradas de componentes ou equipamentos dos Veículos. 
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6.2.1. Caso seja solicitada pela PEUGEOT, a DISTRIBUIDORA poderá realizar tais 

melhoramentos, alterações, acréscimos ou retiradas nos Veículos do seu estoque às 

custas da PEUGEOT. 

 

6.2.2. Em nenhuma hipótese a DISTRIBUIDORA poderá exigir que a PEUGEOT 
faça tais alterações ou melhoramentos em Veículos requisitados, armazenados ou 

em estoque nas lojas, ou, posteriormente, nos Veículos vendidos pela 

DISTRIBUIDORA aos clientes, salvo por exigência legal. 

 

6.3. A DISTRIBUIDORA não deverá realizar qualquer alteração nos componentes ou 

equipamentos que influencie a segurança ou modifique as características básicas dos 

Veículos, sem o consentimento prévio e por escrito da PEUGEOT. Entretanto, a 

DISTRIBUIDORA examinará todas as instalações de componentes ou equipamentos para 

verificar se eles estão instalados e se estão conforme as leis brasileiras, regulamentos, 

normas, decretos ou ordens de autoridades brasileiras. Na hipótese de encontrar qualquer 

defeito, a DISTRIBUIDORA deverá informar imediatamente a PEUGEOT sobre tal defeito e 

corrigi-lo conforme for acordado com a PEUGEOT. 

 

6.3.1. É expressamente proibido à DISTRIBUIDORA efetuar transformações 

técnicas ou estéticas nos Veículos, sem que haja uma autorização por escrito da 

PEUGEOT, bem como uma solicitação por escrito do cliente comprador, ficando 

desde já entendido que a referida transformação será realizada sob total e exclusiva 

responsabilidade da DISTRIBUIDORA, exonerando-se totalmente a PEUGEOT de 

qualquer responsabilidade. Fica ainda estabelecido que a garantia contratual 

concedida pela PEUGEOT não se aplicará às partes e elementos do Veículo 

modificado, nem às conseqüências oriundas dessa transformação, abrangendo-se 

aqui, inclusive, as partes e elementos do Veículo que não foram transformadas. 

 

6.3.2. É igualmente vedada à DISTRIBUIDORA a “canibalização de Veículos”, 
ficando certo que a retirada de quaisquer Peças Sobressalentes e/ou equipamentos 

dos Veículos para qualquer fim, acarretará na imediata rescisão deste instrumento, 

independentemente de notificação extrajudicial ou judicial, sem prejuízo das demais 

medidas judiciais cabíveis para ressarcimento dos prejuízos sofridos pela PEUGEOT, 

ainda que a DISTRIBUIDORA venha promover a reposição das Peças Sobressalentes 

e/ou equipamentos retirados. 

 

6.4. A DISTRIBUIDORA assumirá, até a expiração da presente distribuição, a 

responsabilidade pela revisão de entrega do Veículo, bem como a revisão de qualquer 

Veículo da marca Peugeot, todos os serviços de garantia previstos pela PEUGEOT, todos 

os serviços gratuitos e aqueles relativos às campanhas de recall, tendo sido ou não esses 

Veículos vendidos pela própria DISTRIBUIDORA. Os serviços de garantia cobrem todos os 

itens estipulados no "Manual de Normas de Garantia" da PEUGEOT, cujos termos estão 

dispostos nos respectivos manuais de garantia. 

 

6.4.1. A revisão de entrega do Veículo está incluída no preço final do Veículo.  
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6.4.2. Os veículos são garantidos pela PEUGEOT sob as condições estipuladas nos 

respectivos manuais de garantia.  A DISTRIBUIDORA garantirá todos os serviços de 

garantia realizados por ela, de acordo com as condições do manual de garantia. Os 

serviços de garantia realizados pela DISTRIBUIDORA serão reembolsados pela 

PEUGEOT, conforme os procedimentos aplicáveis da PEUGEOT. 

 

6.4.3. A PEUGEOT poderá realizar ou fazer realizar a qualquer momento, auditoria 

nos documentos de garantia da DISTRIBUIDORA, relativos a qualquer período que 

julgar necessário, sendo que essas auditorias serão realizadas sempre em 

conformidade com as normas da PEUGEOT.  

 

6.4.4. Fica desde já estabelecido que em caso de superfaturamento ou faturamento 

indevido por parte da DISTRIBUIDORA, a PEUGEOT será prontamente reembolsada, 

sendo-lhe ressarcido todos os valores referentes ao prejuízo sofrido, acrescidos das 

demais penalidades previstas no boletim informativo sobre as diretrizes de auditoria 

de garantia em vigência.  

 

6.4.5. Todas as peças substituídas em garantia são de propriedade da PEUGEOT, 

e, portanto, deverão permanecer em local limpo e seguro, devidamente limpas e 

identificadas através de etiqueta padrão, com todos os dados do documento (RG/DC) 

que geraram o crédito em garantia. As peças somente poderão ser sucateadas após 

vistoria realizada por Inspetor Técnico designado pela PEUGEOT, que emitirá uma 

autorização por escrito para a sua eliminação.  A ausência das peças e das 

identificações para análise do Inspetor Técnico implicará no imediato estorno dos 

créditos já efetuados. 

 

6.4.6. A DISTRIBUIDORA deverá necessariamente conservar em seu poder e à 

disposição da PEUGEOT, durante 5 (cinco) anos completos após a execução dos 

serviços, os documentos abaixo listados:  

 

1. Ordem de Serviço assinada pelo Cliente Final; 

2. Comprovante de Compra de Peças emitida pela PEUGEOT; 

3. Comprovantes de Saída de Peças do Estoque necessárias à Execução dos 

Serviços; 

4. Comprovantes de Apontamento de Mão de Obra referentes aos Serviços 

executados; 

5. Em caso de serviços efetuados por terceiros, as faturas desses serviços; 

6. Documento de Sucateamento vistado pelo Inspetor Técnico. 

 

6.5. A DISTRIBUIDORA concorda em estar em condições de manter e consertar os 

veículos em ótimos padrões de qualidade, prontidão e preço, através da observância das 

instruções dadas pela PEUGEOT à DISTRIBUIDORA, devendo ter pessoal, ferramentas, 

DocuSign Envelope ID: 0BE2876B-B476-4315-8040-8F8E4ACCD965

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: HABILIATACAO.pdf (48/69)        260/316



Contrato de Distribuição firmado entre Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. & LE LAC VEÍCULOS S.A, em 
28/10/2022. 

 
 

 

8 

organização técnica e administrativa necessários, inclusive almoxarifado de peças e oficina 

mecânica de acordo com os padrões (área, acessórios, etc.) especificados pela PEUGEOT. 

 

6.5.1. A DISTRIBUIDORA deverá receber toda a documentação técnica da 

PEUGEOT, aplicar os procedimentos de conserto e manutenção da PEUGEOT, usar 

ferramentas, equipamentos e peças recomendadas por esta, e, sobretudo, observar 

as instruções de conserto que a PEUGEOT possa fornecer relativamente a este 

serviço, obedecendo sempre ao padrão de “Tempo de Mão de Obra”, divulgado pela 
PEUGEOT periodicamente.  A DISTRIBUIDORA deverá empenhar-se para que o 

treinamento e atualização de seu pessoal estejam de acordo com os procedimentos 

em vigor da PEUGEOT, sendo obrigatória a participação de seu pessoal nos cursos e 

treinamentos promovidos pela PEUGEOT. 

 

6.5.2. A DISTRIBUIDORA deverá necessariamente contratar seguro com 

seguradora idônea, a fim de cobrir sua responsabilidade como reparadora, incluindo-

se aqui o seguro de suas instalações, estoques, pessoal, veículos, etc. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DAS VENDAS E DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 

 

7.1. Para fins da Cláusula Primeira, a DISTRIBUIDORA deverá organizar ou manter, por 

sua própria conta e risco, estabelecimento para a venda e oficina de reparo dos Veículos, 

ou estabelecimentos separados para os mesmos fins, dentro de 90 (noventa) dias da 

celebração deste contrato, no(s) local(is) definido(s) no Anexo 1.  Na hipótese do(s) 

estabelecimento(s) definido(s) no Anexo 1 não ter(em) sido instalado(s) dentro do referido 

prazo, poderá a PEUGEOT nomear outro distribuidor para comercializar Veículos naquele 

Território de Vendas, ou denunciar o presente Contrato, sem qualquer ônus para a 

PEUGEOT. 
 

7.1.1. Esse(s) estabelecimento(s) deverá(ão) seguir os padrões de instalação 

definidos pela PEUGEOT e deverão ter a identificação e anúncios determinados pela 

PEUGEOT. A DISTRIBUIDORA deverá manter e esforçar-se em manter em boas 

condições tal(is) estabelecimento(s) e sua(s) respectiva(s) instalação(ões). 

 

7.1.2. Em termos gerais, esse(s) estabelecimento(s) e suas respectivas instalações 

deverão ser aprovados por escrito, previamente, pela PEUGEOT relativamente aos 

padrões definidos nesta cláusula. 

 

7.2. A DISTRIBUIDORA deverá ter sempre em estoque Veículos do último modelo 

registrado em seu nome. Estes Veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de 

uso para fins de demonstração (“test drive”) aos clientes. 
 

7.2.1. Além dos Veículos para “test drive”, a DISTRIBUIDORA deverá ter sempre 

em estoque um número de veículos suficiente para a venda sem embaraços, destes 

Veículos no Território de Vendas. 
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7.2.2. Este estoque deverá corresponder no mínimo a 50% (cinqüenta por cento) de 

1/12 da meta anual de compras da DISTRIBUIDORA, sempre em observância ao 

item 3.4 da Cláusula Terceira deste contrato. 

 

7.3. A DISTRIBUIDORA deverá captar clientes e fazer com que isso seja feito em todo o 

Território de Vendas, de forma regular. 

 

7.4. A DISTRIBUIDORA deverá manter, durante a vigência do contrato, um painel 

publicitário de estrada, situado em cada via de acesso principal à cidade, conforme padrão 

determinado pela PEUGEOT, respeitada a legislação local sobre eventuais restrições e 

premissas quanto a este tipo de publicidade. 

 

7.5. A PEUGEOT deverá fornecer à DISTRIBUIDORA as informações referentes aos 

seus planos para promoção dos produtos no mercado brasileiro e outros assuntos 

pertinentes. 

 

7.6. A DISTRIBUIDORA deverá realizar os melhoramentos necessários para manter as 

suas instalações de forma adequada ao porte da cidade e ao prestígio da marca 

mencionada na cláusula primeira acima. 

 

7.7. A PEUGEOT poderá, a qualquer época, exigir da DISTRIBUIDORA um relatório 

diário das vendas efetuadas pela DISTRIBUIDORA, assim como um relatório minucioso 

dos estoques de Veículos. 

 

7.7.1. A PEUGEOT deverá fornecer a DISTRIBUIDORA qualquer e toda 

assistência, através de circular ou durante as visitas periódicas de seus 

representantes, deverá convidar a DISTRIBUIDORA para participar de reuniões de 

informações, demonstrações, ou outras reuniões que a PEUGEOT venha a realizar, 

sendo obrigatória a participação da DISTRIBUIDORA, nos cursos e treinamentos 

promovidos pela PEUGEOT. 
 

7.8. Salvo se previamente acordado em contrário pela PEUGEOT, a DISTRIBUIDORA 

deverá: 

 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o final de cada mês, fornecer balancete mensal 

referente ao mês anterior, na forma satisfatória, para a PEUGEOT, devidamente 

certificado por seu contador e por um de seus diretores; 

b) tão logo possível, porém, em qualquer hipótese, dentro de quatro meses após o 

fim do exercício fiscal, enviar para PEUGEOT uma cópia do balanço preparado de 

acordo com as disposições da legislação vigente. 

c) comunicar à PEUGEOT toda e qualquer alteração em seu contrato social, 

enviando-lhe cópia de todas as alterações arquivadas na Junta Comercial para 

atualização de seu cadastro, ficando certo que a mudança do controle acionário da 

DISTRIBUIDORA dependerá, para fins de continuidade da presente distribuição, da 
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aprovação expressa por parte da PEUGEOT. 

d) fornecer, tão logo possível, quaisquer informações que a PEUGEOT venha a 

solicitar, a qualquer época, e permitir aos representantes da PEUGEOT total acesso 

às dependências de quaisquer de seus estabelecimentos comerciais e, ainda, aos 

livros e registros contábeis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOCUMENTAÇÃO - PUBLICIDADE 
 

8.1. A DISTRIBUIDORA receberá da PEUGEOT documentação técnica, material 

publicitário, catálogos, formulários impressos, cartazes, entre outros. 

 

 

8.1.1. A DISTRIBUIDORA se compromete, especialmente, a realizar ou a reformar as 

fachadas de seus estabelecimentos de acordo com as normas do PEUGEOT. 
 

8.1.2. A DISTRIBUIDORA se obriga a realizar a publicidade necessária para 

promoção das vendas dos Veículos, em jornais ou através de qualquer outro meio, 

seguindo, sempre, padrões que não afetem a integridade e prestígio da marca 

PEUGEOT e em linha com os princípios característicos e dominantes das 

publicidades promovidas pela própria PEUGEOT. 

 

8.1.3. A DISTRIBUIDORA se obriga, ainda, a colocar cartazes do produto 

PEUGEOT aprovados pela PEUGEOT, na entrada de suas instalações. Estes cartazes 

deverão estar bem fixados e mantidos adequadamente durante a vigência deste 

contrato, respeitada a legislação local sobre eventuais restrições e premissas quanto 

a este tipo de publicidade. 

 

8.2. A PEUGEOT deverá, de antemão, fornecer a DISTRIBUIDORA as diretrizes sobre a 

publicidade e o uso da marca registrada da PEUGEOT, devendo a DISTRIBUIDORA 

observar tais diretrizes. 

 

8.3. A DISTRIBUIDORA deverá obrigatoriamente manter os seus funcionários 

devidamente uniformizados, de acordo com os padrões estabelecidos pela PEUGEOT. 
 

8.4. Fica expressamente acordado que, papel timbrado, faturas e demais papéis 

comerciais deverão mostrar a razão social ou a marca da DISTRIBUIDORA, devendo a sua 

qualidade de distribuidor da sociedade PEUGEOT somente aparecer em tais papéis como 

sub-título, em caracteres menores e na forma a ser previamente aprovada pela PEUGEOT, 

a fim de evitar qualquer mal-entendido por parte de terceiros e que terceiros venham a 

alegar, em qualquer época, que negociaram diretamente com a PEUGEOT. 
 

8.4.1. Em nenhuma hipótese, a DISTRIBUIDORA terá direito de usar ou de incluir o 

nome “PEUGEOT” na sua razão social. 
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8.5. Na hipótese deste contrato não ser renovado ou do seu término, por qualquer 

motivo, os documentos técnicos e o material publicitário fornecidos pela PEUGEOT à 

DISTRIBUIDORA deverão ser devolvidos pela DISTRIBUIDORA à PEUGEOT, 

imediatamente após solicitação neste sentido, independentemente de notificação judicial 

ou extrajudicial, ou qualquer outra medida judicial. Ademais, a DISTRIBUIDORA deverá, 

imediatamente, remover e fazer com que seja removida a marca da PEUGEOT dos 

anúncios, identificações, material publicitário, folhetos e qualquer outro material impresso 

e comercial, ou outros documentos pertencentes a DISTRIBUIDORA. 
 

CLÁUSULA NONA - PEÇAS SOBRESSALENTES 
 

9.1. Para fins de manutenção e conserto dos Veículos da fabricação mencionada na 

cláusula primeira acima, a DISTRIBUIDORA deverá manter um estoque de peças, 

acessórios e componentes conforme as necessidades de seus clientes, sendo tal estoque 

preparado de acordo com as recomendações da PEUGEOT, e observando-se sempre a 

situação financeira da DISTRIBUIDORA com a PEUGEOT, no sentido de estar 

rigorosamente em dia com o pagamento de suas obrigações. 

 

9.1.1. Este estoque, observando-se sempre a adimplência financeira da 

DISTRIBUIDORA, deverá corresponder, no mínimo, ao estoque necessário para 

assegurar 90 (noventa) dias de vendas aos clientes. 

 

9.2. As peças deverão ser adquiridas pela DISTRIBUIDORA, exclusivamente, junto à 

PEUGEOT, através de seu Departamento de Peças. Os procedimentos de requisição e de 

entrega de Peças, pagamento e outras condições relativamente às Peças serão ajustadas 

entre as partes. 

 

9.3. A DISTRIBUIDORA deverá oferecer para venda somente as peças originais 

fabricadas pela PEUGEOT e/ou aprovadas por esta aprovadas para os Veículos PEUGEOT, 

e em todas as suas faturas deverão constar esta garantia. 

 

9.4. O preço das peças faturado pela PEUGEOT à DISTRIBUIDORA será o preço 

indicado na “Tabela de Preços” divulgada pela PEUGEOT válida na data de entrega. Os 

preços constantes na “Tabela de Preços” da PEUGEOT estão sujeitos a alterações, sem 

comunicação prévia por escrito.   

 

9.5. A DISTRIBUIDORA deverá observar rigorosamente as instruções da PEUGEOT com 

respeito a organização da loja, o fornecimento e a distribuição das peças, acessórios e 

equipamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1. Este contrato vigorará por um período de 5 (cinco) anos a partir da data de sua 

celebração em 30/11/2022, ressalvado o disposto no item 13.10, abaixo e, ao término 

DocuSign Envelope ID: 0BE2876B-B476-4315-8040-8F8E4ACCD965

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: HABILIATACAO.pdf (52/69)        264/316



Contrato de Distribuição firmado entre Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. & LE LAC VEÍCULOS S.A, em 
28/10/2022. 

 
 

 

12 

do qual, será o contrato automaticamente prorrogado por prazo indeterminado se 

nenhuma das partes manifestar à outra a intenção de não o prorrogar, antes de cento e 

oitenta dias do seu termo final e mediante notificação por escrito devidamente 

comprovada, sendo válido o envio por fac-símile. 

 

10.2. Este contrato é estritamente pessoal relativamente a PEUGEOT e a 

DISTRIBUIDORA. Conseqüentemente, este contrato poderá ser rescindido por qualquer 

uma das partes, mediante notificação por escrito da rescisão enviada a outra parte nas 

seguintes hipóteses: 

 

a) na hipótese de cessão ou transferência, por valor substancial ou gratuita, no todo 

ou em parte de quaisquer dos direitos ou obrigações aqui previstos, sem prévio 

consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, exclusivamente, para a 

PEUGEOT, a cessão ou transferência para empresa do mesmo grupo; 

b) na hipótese de alteração substancial na composição societária da outra parte, 

transformação do tipo societário, ou morte de acionista ou quotista detentor de 

participação significativa no capital acionário da outra parte, ou morte do diretor ou 

gerente graduado, transferência dos negócios de qualquer uma das partes, total ou 

parcial, ou aluguel, leasing, incorporação, ou dação em garantia dos negócios de 

uma das partes ou, ainda, a contratação de terceiros para gerir os negócios de uma 

das partes, sem prévio consentimento por escrito da outra parte; 

c) na hipótese de a outra parte estar sujeita a decreto governamental ordenando a 

suspensão das atividades, ou que lhe seja negada a autorização necessária para 

cumprir contrato; 

d) se o fiador da DISTRIBUIDORA se tornar insolvente e a DISTRIBUIDORA, desde 

que notificada, não o substituir no prazo de 15 (quinze) dias por outro 

financeiramente idôneo, e/ou se a fiança não for confirmada por outra a cada 

renovação automática deste contrato. 

 

10.3. Na hipótese de término ou rescisão deste contrato pela PEUGEOT, esta poderá, a 

seu exclusivo critério e a qualquer tempo, retirar ou fazer retirar da 

DISTRIBUIDORA: 
 

a) as ferramentas recomendadas pela PEUGEOT destinadas exclusivamente ao 

conserto dos Veículos da marca mencionada na Cláusula Primeira acima; 

b) as peças fornecidas pela PEUGEOT compradas durante a vigência deste contrato 

e não vendidas. 

 

10.3.1. Esta retirada deverá ser efetuada com base na “Tabela de Preços” em vigor, 
previamente divulgada pela PEUGEOT. 
 

10.3.2. Estas disposições aplicar-se-ão somente às peças e ferramentas em bom 

estado, que poderão ser usadas nos modelos constantes da tabela de preços em 
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vigor na data de retirada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TÉRMINO 
 

11.1. Fica expressamente entendido pelas partes que qualquer uma delas poderá 

rescindir imediatamente este contrato, através de notificação do término enviada a outra 

parte, nos seguintes casos: 

 

a) na hipótese de violação de qualquer obrigação prevista neste contrato, não 

reparada dentro de 60 (sessenta) dias após a notificação do inadimplemento, com 

exceção da denúncia prevista nos itens 7.1 e 7.1.1 da Cláusula Sétima, que terá 

efeito imediato, não admitindo reparo; 

b) na hipótese de qualquer indício de insolvência, falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou ação semelhante, ou de resolução para dissolução ou liquidação; 

c) na hipótese de arresto de qualquer patrimônio da outra parte ou nomeação de 

um depositário; ou 

d) na hipótese de incapacidade ou recusa da outra parte de efetuar qualquer 

pagamento inerente à presente distribuição, bem como sua recusa em pagar 

qualquer nota promissória de sua emissão, ou duplicata aceita por ela. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ENTREGAS NÃO CONTRATUAIS 

 

12.1. Após a rescisão ou não renovação deste contrato, sem que um novo contrato tenha 

sido celebrado, a PEUGEOT poderá, a seu critério, fazer com que seja entregue ou entregar 

diretamente aos clientes da DISTRIBUIDORA, Veículos objeto de ordem de compra, 

devendo receber o preço correspondente. A DISTRIBUIDORA e a sociedade que efetuou a 

entrega deverão receber como comissão uma quantia a ser determinada de acordo com as 

circunstâncias. 

 

12.2. Na hipótese de o prazo deste contrato não ser renovado, e desde que a 

DISTRIBUIDORA não tenha se tornado ainda representante de outro fabricante, os 

Veículos objetos de ordem e de compra poderão ser entregues a DISTRIBUIDORA de 

acordo com os termos deste contrato, sem importar na renovação deste contrato. 

 

12.3. Igualmente, a PEUGEOT poderá fazer entregar ou entregar diretamente aos 

clientes finais os Veículos que foram requisitados antes da celebração deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Nenhuma das partes, poderá em qualquer hipótese, baseada em sua situação, 
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conduzir operações ou agir em nome da outra parte, a qual só será comprometida com sua 

própria assinatura. Em quaisquer circunstâncias cada uma das partes negocia somente em 

seu próprio nome e não deverá jamais ser considerada como representante da outra parte. 

 

13.2. Fica expressamente entendido que a omissão de quaisquer das partes em exigir o 

cumprimento estrito de quaisquer obrigações decorrentes deste contrato não importará em 

renuncia de quaisquer de seus direitos, e não afetará a validade deste contrato e quaisquer 

de suas condições. 

 

13.3. Na hipótese de quaisquer das disposições deste contrato vir a ser considerada 

contraria à lei brasileira, por qualquer autoridade governamental ou decisão judicial, as 

demais disposições não afetadas continuarão em vigor e as partes deverão alterar este 

instrumento de forma a adequá-lo a tal lei ou decisão judicial. 

 

13.4. As partes deverão manter a confidencialidade de qualquer informação comercial, 

técnica, ou quaisquer outras, da outra parte, que venham a tomar conhecimento em 

decorrência deste Contrato, e não divulgar tais informações a terceiros, sem prévio 

consentimento por escrito da outra parte. 

 

13.5. A DISTRIBUIDORA não deverá denunciar a PEUGEOT em qualquer ação judicial 

relativamente a entrega e utilização dos Veículos, assim como aos serviços por ela 

executados nos Veículos de marca PEUGEOT, ajuizada por seus clientes contra a 

DISTRIBUIDORA, desde que tais ações não sejam fundadas em defeito oculto nos Veículos 

entregues pela PEUGEOT. 

  

13.6. A DISTRIBUIDORA assume total responsabilidade perante o cliente final pelos 

serviços que realizar, inclusive no que se refere aos danos que esses serviços possam vir a 

causar a terceiros, isentando totalmente a PEUGEOT de qualquer responsabilidade. 

 

13.7. Quaisquer controvérsias ou dúvidas oriundas deste contrato, não resolvidas 
mediante negociações entre as partes, deverão ser submetidas ao foro competente da 
Capital do Estado de São Paulo. 
 
13.8. Caso necessário, todos custos referentes a selo, registro, encargos e multas 
incorridas deverão ser pagas pela parte que solicitar tal formalidade. 
 
13.9. A vigência do presente Contrato para todos os fins legais é de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data de sua celebração, ou seja, 30/11/2022 
 
13.10. Este contrato poderá ser alterado mediante instrumento por escrito assinado pelos 
representantes legais de ambas as partes.  
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13.11. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito ainda, caso as certidões 
supra não sejam entregues e/ou apontem restrições, hipótese em que a DISTRIBUIDORA 
não fará jus a qualquer indenização ou pré-aviso.  
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 2 (DUAS) 
vias de igual teor e efeito na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

São Paulo, 28 de Outubro de 2022. 

 

PEUGEOT CITRÖEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
 
 

________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

LE LAC VEÍCULOS S.A.  
 
 
 
 

  _____________________________                  ____________________________          

MIGV administração e 

Participações S.A.  

TUTTO QUATTRO Administração e 

participações S.A.  
 

 

 

 

_________________________________ 

             LS SON’S Administração e 

               participações S.A. 
 

 

 

Testemunhas: 
1.  

 

_________________________________ 

2.  

 

________________________________ 

Nome: Nome: João Paulo Acioli Toscano Filho 
RG: RG: 4350804 SSP-PE 
CPF/MF: CPF/MF: 83227571404 
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ANEXO 1 

 

O estabelecimento DISTRIBUIDORA referido na Cláusula Sétima do CONTRATO DE 

DISTRIBUIÇÃO, celebrado entre a PEUGEOT CITRÖEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

e a LE LAC VEÍCULOS S.A. será localizado no endereço a seguir: 

 

  

SHOW ROOM E OFICINA:  

 

 

Sede: Rua São Paulo, nº 495, Centro, Francisco Beltrão/PR, CEP 85601-010 

CNPJ n°: 73.402.711/0009-13 

Inscrição Estadual n°: 90693411-68   

 

  Nome fantasia “LE LAC” 
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ANEXO 2 

 

PEUGEOT CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

  

FORMULÁRIO DE PEDIDO 

 

 

MOD. TOTAL FIRME M PREV. M+ 1 PREV M + 2 PREV M + 3 

     

     

TOTAL     

 

 

Este pedido está sujeito às cláusulas e condições do Contrato de Distribuição firmado entre 

a PEUGEOT CITRÖEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. e a DISTRIBUIDORA em 

__/__/__ e respectivos aditivos, bem como a Convenção Parcial da Marca Peugeot – Plano 

de Cotização. 

 

São Paulo, 28 de Outubro de 2022 

 

 

__________________________________________________________________ 

LE LAC VEÍCULOS S.A. 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 0BE2876B-B476-4315-8040-8F8E4ACCD965

�✁✂✄☎✆ ✝✁✞☎✆ ✟✁ ✠✡☛☞✁

✌✍✎✏✑✒✎

✓✔✕✖✔✗✗✘ ✙✕✘✚✛✔✜✔ ✢✣✖✘
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CARTA DE ADESÃO 

 
São Paulo, 28 de Outubro de 2022 
 
À 
Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. 
Av. Renato Monteiro, nº 6.901 e 6.200 (parte), Polo Urbo Agro Industrial, Porto Real – RJ. 
 
ABRACOP – Associação Brasileira de Concessionários Peugeot 
Alameda dos Jurupis, 455, conjunto 34 – São Paulo/SP. 
 
Ref. Adesão à Convenções Parciais de Marca – Bônus de Localização – Novas Nomeações 
e Distâncias Mínimas – Sistemática de Transporte de Veículos aos Concessionários  
 
Prezados Senhores, 
 
Servimo-nos da presente para manifestar nossa expressa adesão, em caráter irrevogável e 
irretratável, a todas as Convenções Parciais de Marca aos Concessionários, celebradas 
entre a Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda. e a Associação Brasileira de 
Concessionários Peugeot – ABRACOP, adesão essa manifestada para todos os fins e 
efeitos referidos no mencionado instrumento. 
 
Em vista do exposto, ratificamos nosso pleno conhecimento de todos os termos constantes 
de citada Convenção, obrigando-nos e a nossos sucessores, a qualquer título, pelo seu 
integral cumprimento nas condições nela pactuadas. 
 
Declaramos, ainda, que os subscritores da presente carta de adesão possuem poderes de 
representação outorgados pelos respectivos estatutos/contratos sociais e são suficientes 
para obrigar os signatários nos termos ora estabelecidos. 
 
Atenciosamente, 

 
LE LAC VEÍCULOS S.A 

 

 

 ________________________                      _____________________________ 

       MIGV ADMINISTRAÇÃO E 

        PARTICIPAÇÕES S.A. 
 

     TUTTO QUATTRO ADMINISTRAÇÃO E 

                        PARTICIPAÇÕES S.A. 
 

 

 

 

_________________________________ 

LS SON’S Administração e 

participações S.A. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/10/2023 23:00:50Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LE LAC VEICULOS SA
CNPJ: 73.402.711/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032028853-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.402.711/0001-66

Nome: LE LAC VEICULOS S/A

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 14/02/2024 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (17/10/2023 22:55:58)
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17/10/2023, 22:57 Solicitar Certidão Pessoa Jurídica

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/SolicitarCnpj 1/1
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04/06/2023, 18:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.402.711/0001-66
Razão

Social: LE LAC VEICULOS SA

Endereço: R PROFESSOR PORTHOS VELOZO 211 / PAROLIN / CURITIBA / PR /
80220-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2023 a 16/06/2023

Certificação Número: 2023051800444265334910

Informação obtida em 04/06/2023 18:43:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: HABILIATACAO.pdf (68/69)        280/316



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LE LAC VEICULOS SA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 73.402.711/0001-66

Certidão nº: 57481706/2023

Expedição: 17/10/2023, às 22:58:48

Validade: 14/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LE LAC VEICULOS SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 73.402.711/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.402.711/0001-66 DUNS®: 900156845
Razão Social: LE LAC VEICULOS SA
Nome Fantasia: LE LAC
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/05/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 5.600.000,00 Data de Abertura da Empresa: 03/09/1993
CNAE Primário: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE Secundário 1: 4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 2: 4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 3: 4512-9/02 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 4: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 5: 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
CNAE Secundário 6: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 7: 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
CNAE Secundário 8: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 9: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

Dados para Contato
CEP: 80.220-390
Endereço: RUA PROFESSOR PORTHOS VELOZO, 211 - PAROLIN
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 30246800
E-mail: JOSE.PEREIRA@SANTAFEHYUNDAI.COM.BR

Dados do Responsável Legal
496.877.199-15CPF:

Nome: MARCOS DA SILVA RAMOS

Emitido em: 19/10/2023 09:34 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

31
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
496.877.199-15CPF:

Nome: MARCOS DA SILVA RAMOS
E-mail: viviane.mendes@grupolelac.com.br

Emitido em: 19/10/2023 09:34 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

32
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 762.437.109-04
Nome: MIRTILLO TROMBINI NETO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 15/02/1971
Filiação Materna: MARIA HAYDEE NASCIMENTO TROMBINI
Estado Civil:

CEP: 81.200-100
Endereço: RUA PROFESSOPREDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZ, 1805 - AP 101
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 33399200
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 035.513.179-09
Nome: LUCIANO TROMBINI
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 24/09/1979
Filiação Materna: MARIA HAIDEE NASCIMENTO TROMBINI
Estado Civil:

CEP: 82.030-025
Endereço: RUA ARI JOSE VALLE, 1200 - CASA 53 - SANTA FELICIDADE
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 33302563
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 496.877.199-15
Nome: MARCOS DA SILVA RAMOS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 15/09/1960
Filiação Materna: MARIA HELENA DE OLIVEIRA FRANCO RAMOS
Estado Civil:

CEP: 80.310-510
Endereço: RUA DOUTOR EDMIR SILVEIRA D AVILA, 192 - SEMINARIO
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 98913000
E-mail:

Emitido em: 19/10/2023 09:34 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.402.711/0001-66 DUNS®: 900156845

Razão Social: LE LAC VEICULOS SA

Nome Fantasia: LE LAC

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/05/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Decisão Judicial Data de Validade: 17/10/2024

Informações da Decisão Judicial:

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Decisão Judicial Data de Validade: 31/10/2023

Informações da Decisão Judicial:

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/04/2024

Código de Controle: 579105962023

Emitido em: 19/10/2023 09:31 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11
1Doc:  Memorando 4.059/2023  |  Anexo: nivel3RegFiscalFederal.pdf (1/1)        285/316



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/09/2023

Código de Controle:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.402.711/0001-66 DUNS®: 900156845

Razão Social: LE LAC VEICULOS SA

Nome Fantasia: LE LAC

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/07/2023

Código de Controle:

Emitido em: 19/10/2023 09:34 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.402.711/0001-66 DUNS®: 900156845

Razão Social: LE LAC VEICULOS SA

Nome Fantasia: LE LAC

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Dados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 07/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 22/05/2024

Código de Controle: http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 6767D14B
***

Emitido em: 19/10/2023 09:35 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 
 

 PROPOSTA COMERCIAL 
 
A empresa LE LAC VEICULOS S/A estabelecida na Rua Professor Portos Velozo, 211, Bairro Parolin, na cidade 
de Curitiba – PR, e-mail: jose.pereira@santafehyundai.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 73.402.711/0001-66, 
neste ato representada por MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor comercial, RG 1182721-7, CPF 496.877.199-
15, residente na Rua do DOUTOR EDMIR SILVEIRA D'ÁVILA, 100, Bairro Seminário, na cidade de CURITIBA – 
PR, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 76/2023, conforme abaixo discriminado: 
 
 

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 1 Veículo utilitário, tipo furgão, com 
capota sem vidros, estruturada no 
próprio veículo e/ou em fibra de 
vidro sobre caçamba, com portas 
traseiras, novo, zero km, ano e 
modelo 2023, cor branca, motor 1.4, 
FLEX, câmbio manual, capacidade 
de carga de 650 kg, com ar-
condicionado, direção hidráulica, 
freios ABS, iluminação no 
compartimento de carga e protetor 
de cárter 

PEUGEOT / 
PARTNER 

RAPID 

R$ 107.900,00 R$ 107.900,00 

 
 
A proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 
certame. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega/execução do objeto será de acordo com o termo de referência do edital. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após entrega e conferência dos produtos 
e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 
as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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Dados bancários: 
Banco Santander 
Agencia 0810 
C/C 13000184-4 
 
 
Francisco Beltrão, 19 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

MARCOS DA SILVA RAMOS 
Diretor 

CPF: 496.877.199-15 
RG: 11827217 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915

Assinado de forma digital por MARCOS 

DA SILVA RAMOS:49687719915 

Dados: 2023.10.19 10:34:08 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

A empresa LE LAC VEICULOS S/A estabelecida na Rua Professor Portos Velozo, 211, Bairro Parolin, na 
cidade de Curitiba – PR, e-mail: jose.pereira@santafehyundai.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 
73.402.711/0001-66, neste ato representada por MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor comercial, RG 
1182721-7, CPF 496.877.199-15, residente na Rua DOUTOR EDMIR SILVEIRA D'ÁVILA, 100, Bairro 
Seminário, na cidade de CURITIBA – PR, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 
 

Francisco Beltrão, 19 de Outubro de 2023. 
 
 
 

 
____________________________________________ 

MARCOS DA SILVA RAMOS 
Diretor 

CPF: 496.877.199-15 
RG: 11827217 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:496877199

15

Assinado de forma digital 

por MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915 

Dados: 2023.10.19 

10:34:36 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
  

 
 

DECLARAÇÃO REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
 A empresa LE LAC VEICULOS S/A estabelecida na Rua Professor Portos Velozo, 211, Bairro Parolin, na 
cidade de Curitiba – PR, e-mail: jose.pereira@santafehyundai.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 
73.402.711/0001-66, neste ato representada por MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor comercial, RG 
1182721-7, CPF 496.877.199-15, residente na Rua DOUTOR EDMIR SILVEIRA D'ÁVILA, 100, Bairro 
Seminário, na cidade de CURITIBA – PR, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos , 
 
 
 
Francisco Beltrão 19 De Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARCOS DA SILVA RAMOS 

Diretor 
CPF: 496.877.199-15 

RG: 11827217 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915

Assinado de forma digital por 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915 

Dados: 2023.10.19 10:35:03 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023 
  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 
DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
LE LAC VEICULOS S/A estabelecida na Rua Professor Portos Velozo, 211, Bairro Parolin, na cidade de 
Curitiba – PR, e-mail: jose.pereira@santafehyundai.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 
73.402.711/0001-66, neste ato representada por MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor comercial, RG 
1182721-7, CPF 496.877.199-15, residente na Rua DOUTOR EDMIR SILVEIRA D'ÁVILA, 100, Bairro 
Seminário, na cidade de CURITIBA – PR, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as 
seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de 
cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 
controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). DECLARA, sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade pregao 
eletronico nº 145, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. A 
presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Francisco Beltrão 19 De Outubro de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARCOS DA SILVA RAMOS 

Diretor 
CPF: 496.877.199-15 

RG: 11827217 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915

Assinado de forma digital por 

MARCOS DA SILVA 

RAMOS:49687719915 

Dados: 2023.10.19 10:36:44 -03'00'
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PARA QUEM QUER 
AGILIZAR SEU TEMPO
Chegou o utilitário certo para você ficar no controle do seu 

negócio e do seu tempo. O verdadeiro parceiro que vai otimizar 

a sua frota com tecnologia, grande capacidade, versatilidade, 

conforto e segurança.

Com a nova Peugeot Partner Rapid, você estará preparado para

o dia a dia, até mesmo com os imprevistos, transformando o

tempo em solução.
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GANHE TEMPO COM AS 
DEMANDAS DO TRABALHO
Precisando de agilidade com economia? O Motor 
1.4 8V Fire EVO Flex de 86 cv e nota A em consumo 
é perfeito para encarar qualquer desafio do dia a 
dia, sempre a favor do seu tempo e do seu negócio 
também.
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AGILIDADE PARA O SEU NEGÓCIO 
COM SEGURANÇA E TECNOLOGIA
Na nova Peugeot Partner Rapid, fazer a sua jornada com tranquilidade e 
segurança não é um opcional. Os freios ABS, airbag duplo frontal, controle 
de estabilidade e assistente de partida em rampa são itens de série. 

Além disso, conte com os diferenciais que só a Peugeot Partner Rapid tem: 
calotas integrais, repetidores de piscas nos retrovisores e luzes de rodagem 
diurna integradas nos faróis de neblina.
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DIRIGIBILIDADE COM
CONFORTO E PRATICIDADE
O cuidado com a logística do seu negócio começa pela
atenção com a equipe de entregas. O conforto durante as
viagens está garantido com regulagem de altura do banco 
do motorista, apoios de cabeça reguláveis e amplo espaço 
interno. Trabalho muito mais agradável, e você nem 
sentirá o tempo passar.

• AMPLO ESPAÇO INTERNO         • FUNCIONALIDADE

TODO O CONFORTO E USABILIDADE A BORDO DA PEUGEOT PARTNER RAPID:

AR-CONDICIONADO, 18,5L DE PORTA-OBJETOS DISTRIBUÍDOS POR TODA CABINE, ALÉM DE VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS.
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ROBUSTEZ
DE UM LEÃO

Capacidade de até 650Kg, 
com 4 ganchos para 
amarração de carga.

Portas traseiras bipartidas 
com abertura até 180º.

Compartimento de carga 
com iluminação interna e 
divisória com a cabine.

Espaço de carga amplo e 
protegido com 3,3m³ de 
volume e de fácil acesso.

M
U

LT
IF

U
N

C
IO

N
A

L
ID

A
D

E
 E

 C
A

P
A

C
ID

A
D

E
VERSATILIDADE É CABER
EM QUALQUER LUGAR

1900 mm de altura 4407 mm de comprimento

Mais facilidade e agilidade para fazer carregamentos e 
entregas. A Peugeot Partner Rapid combina o grande 
espaço interno da área de carga com um design exterior 
inteligente, que entra em qualquer doca e garagem. 

LEVE TUDO QUE PRECISAR 
COM SEGURANÇA

Peugeot Partner Rapid é a única da categoria com tapete 
de proteção na área de carga.

Mais proteção para o seu veículo e carregamento, com 
base deslizante e textura antiderrapante. Evita que a 
bagagem se movimente e facilita a limpeza.
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LUGARES
Número de passageiros 1 condutor + 1 passageiro (2 lugares)

DIMENSÕES DOS ACESSOS AO COMPARTIMENTO DE CARGAS)

Largura entrada da porta traseira bipartida

Altura entrada da porta traseira bipartida

1177

1135

COMBUSTÍVEL
Combustível

Tanque

Flex (Gasolina e Etanol)

55 litros

PNEUS E RODAS
Medida dos pneus

Rodas

Estepe

Pressão de enchimento dos pneus 

175/70 R14 88T

Roda de aço 14” com calotas integrais

Roda de aço 14” (Homogêneo)

Pneus dianteiros: 2.2 Kg/cm² / 32 lb/pol²

Pneus traseiros: 3.0 Kg/cm² / 44 lb/pol²

MOTOR
Motor

Número de cilindros e válvulas

Cilindrada total / unitária

Taxa de compressão

Aspiração

Acionamento da distribuição

Tipo de emissão (regulamentação de emissões)

FIRE 1.4 8V EVO Flex

4 cilindros e 8 válvulas

1368 cm³ / 342 cm³

12,25 : 1

Naturalmente aspirado

Correia dentada

Proncove L7

DIMENSÕES DO COMPARTIMENTO DE CARGA
Volume útil (área da zona de carga)

Comprimento máximo (chão da zona de carga)

Largura 

Largura (entre caixas de roda)

Altura da zona de carga

3,3 m³

1649

1324

1090

1368

SUSPENSÃO

Suspensão dianteira

Amortecedores dianteiros 

Elemento elástico dianteiro

Suspensão traseira

Amortecedores traseiros 

Elemento elástico traseiro

Mc Pherson com rodas independentes, braços 

oscilantes inferiores transversais com barra 

estabilizadora

Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito

Mola helicoidal

Eixo rígido

Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito

Mola parabólica longitudinal (feixe de molas)

FREIOS
Comando

Sistema dianteiro

Sistema traseiro

Auxílio à frenagem

Freio de estacionamento

Hidráulico com comando a pedal

Discos ventilados

Tambor

Sistema de freio ABS

Comando mecânico atuante nas rodas traseiras 

com compensação de desgaste

TRANSMISSÃO
Câmbio 

Tração

Número de marchas

Embreagem

Relações de marcha

Relações de redução

Manual de 5 marchas

Dianteira com juntas homocinéticas

5 a Frente e 1 a Ré

Monodisco a seco e comando mecânico

1ª - 4,273 (47/11)

2ª - 2,429 (51/21)

3ª - 1,520 (38/25)

4ª - 1,029 (35/34)

5ª - 0,756 (34/45)

RÉ - 4,400 (42/10)

4.400 (66/15)

DIREÇÃO
Sistema de direção Mecânica                                 Hidráulica

BUSINESS BUSINESS PACK

PERFORMANCE
Potência máxima (ABNT)

Torque máximo (ABNT)

Regime de marcha lenta

Velocidade máxima (em circuito) 

Aceleração de 0 a 100 km/h 

Consumo* 

84 cv / 61,8 kW @ 6000 rpm   86 cv / 63,2 kW @ 6000 rpm

116 Nm @4000 rpm                     120 Nm @ 4000 rpm

800 rpm

157,8 km/h                                          160,0 km/h

14,7 s                                                  13,7 s

11,74 km/l | 12,42km/l                     8,11 km/l | 8,38km/l

GASOLINA ETANOL
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S

* (Urbano NBR 6601 / Estrada NBR 7024)

DIMENSÕES DO VEÍCULO
Comprimento

Largura 

Largura com espelhos

Altura (veículo vazio)

Altura (veículo carregado)

Vão livre do solo (veículo vazio)

Vão livre do solo (veículo carregado)

Entre-eixos

Balanço (dianteiro/traseiro)

Diâmetro de giro (meio fio)

Ângulo de entrada

Ângulo de saída

Bitola dianteira

Bitola traseira

4.407

1.643

1.885

1.900

1.837

176

161

2.716

781 / 909

10.800

23°

26,9°

1430

1420

em mm

PESOS 
Peso vazio em ordem de marcha

Carga útil 

Peso bruto total

Eixo traseiro 

Eixo dianteiro 

Peso admissível eixo dianteiro

Peso admissível eixo traseiro

1102                                  1131

650

1752                                  1781

672                                    701

1080                                   1080

786

1120

BUSINESS BUSINESS PACKem kg
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2716 mm
Distância entre-eixos 1643 mm

Largura sem retrovisores

1
9

0
0

 m
m

A
lt

u
ra

Comprimento total

4407 mm

COMPARTIMENTO DE CARGA

COR DO VEÍCULO

4 ganchos para amarração de carga na caçamba

Divisor entre a cabine e o compartimento de carga (superior + inferior)

Luz interna no compartimento de carga

Portas traseiras bipartidas com abertura até 180º

Protetor de compartimento

Branco Banquise (pintura sólida)

S

S

S

S

-

S

S

S

S

S

S

S

BUSINESS

BUSINESS

BUSINESS PACK

BUSINESS PACK

SEGURANÇA E TECNOLOGIA

CONFORTO E VIDA A BORDO

ABS

Airbag duplo frontal 

Alarme Perimétrico

ESP - Controle de estabilidade

Faróis de neblina

Hill Assist - Sistema auxiliar de partida em rampa

Indicador de ausência de afivelamento dos cintos de segurança para o motorista

Luz diurna de segurança halógenas integradas aos faróis de neblina - Day running lights (DRL)

Repetidor de piscas nos espelhos retrovisores

Protetor de cárter

Terceira luz de freio

Abertura e fechamento dos vidros dianteiros com um toque (One Touch)

Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 

Ar quente

Ar-condicionado 

Banco do motorista com regulagem de altura

Bancos revestidos em tecido

Botão de travamento das portas dianteiras no painel

Chave tipo canivete com telecomando + 1 chave mecânica 

Chaves mecânicas 

Cintos de seguraça retráteis de três pontos

Cintos de segurança com ajuste de altura

Compartimento para máquina de cartão de crédito nas portas

Computador de bordo

Direção com regulagem de altura 

Limitador de velocidade

Luz interna na cabine com temporizador

Para-sóis biarticulados 

Iluminação no porta-luvas

Porta-objetos no painel central

Predisposição para rádio (antena + alto falantes)

Tomada 12V no painel

Travas elétricas

Vidros elétricos 
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-

JUNTOS, SALVAMOS VIDAS.

Atendimento ao cliente

Para falar conosco, entre em contato pelo 

nosso serviço de atendimento ao cliente:

0800 011 8088 de segunda à sexta-feira

das 08h às 20h.

Se preferir, entre em contato pela central

de relacionamento em peugeot.com.br

Conheça o Total Care Pro:

Tudo que você precisa para continuar tocando o dia 

a dia do seu negócio com eficiência e qualidade: 

revisão com preço fixo, reboque gratuito 7 dias por 

semana e atendimento personalizado.

Compromissos Peugeot:

a
n

o

garantia
do veículo1 PREÇO

FIXO
DE REVISÃO

LE LAC

UTILITÁRIOS GRUPO LE LAC | (41) 3330-2500
R. David de Souza Camargo, 130 - Prado Velho - Curitiba/PR
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19/10/2023, 09:35 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 73402711000166

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/10/2023 09:45:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LE LAC VEICULOS SA
CNPJ: 73.402.711/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 21- 4.059/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2023 às 15:09:31

 

Ata Sessão e Ata Complementar 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ATA_COMPLEMENTAR.pdf

ATA_SESSAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 31/10/2023 15:10:14 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Micheli Leticia Dietrich 31/10/2023 15:10:34 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A96E-7753-D4E9-CF9B 
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31/10/2023, 14:29 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Esta licitação possui 1 Ata Complementar

Ver Ata Original   

987503.762023 .4248 .5056 .293209500

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Complementar Nº 1
Nº 00076/2023

Às 09:00 horas do dia 31 de outubro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 167/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00076/2023. Modo de
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de veiculo - ADAC - Item Deserto PE 57/2023, tendo em vista Realizar
novo julgamento dos documentos apresentados pela proponente.

Item: 1
Descrição: Veículo furgão
Descrição Complementar: Veículo Furgão Tipo Motor: Bi-Combustível (Gasolina E Álcool) , Potência Motor:
Mínima 88 CV, Carga Útil: Mínima 800 KG, Características Adicionais: 02 Portas Laterais , Cor: Branca , Modelo: 0
Km
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 108.000,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Histórico
Item: 1 - Veículo furgão

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Volta de fase 30/10/2023
08:26:20 Volta de Fase para Julgamento

Recusa de
proposta

31/10/2023
11:22:15

Recusa da proposta. Fornecedor: LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-
66, pelo melhor lance de R$ 107.900,0000. Motivo: Proponente desclassificada, CND
Federal no sicaf esta sob decisão judicial, porem o documento encontra-se vencido
com data de 15 de outubro de 2023.

Cancelado no
julgamento

31/10/2023
13:44:02

Item cancelado no julgamento. Motivo: Nenhuma proponente atendeu os requisitos de
habilitação do edital

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 30/10/2023
08:26:20

Este pregão foi reagendado para 31/10/2023 09:00.

Sistema 30/10/2023
08:26:20

Sr(s) fornecedor(es), o item 1 está retornando à fase de Julgamento.

Pregoeiro 31/10/2023
08:57:17

Bom dia senhores licitantes

Pregoeiro 31/10/2023
10:24:17

Para LE LAC VEICULOS SA - Senhor licitante, sua CND Federal no sicaf esta sob
decisão judicial, porem o documento encontra-se vencido com data de 15 de

outubro de 2023. A proponente possui a CND atualizada com a justificativa da
decisão judicial?

Pregoeiro 31/10/2023
10:31:22

Empresa permaneceu silente

Sistema 31/10/2023
13:44:02

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no
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julgamento´.
Pregoeiro 31/10/2023

13:58:01
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 31/10/2023 às

14:20:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Volta de fase 30/10/2023
08:26:20

Realizar novo julgamento dos documentos apresentados pela proponente .
Reagendado para: 31/10/2023 09:00

Abertura do prazo 31/10/2023
13:44:02 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

31/10/2023
13:58:01

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 31/10/2023 às
14:20:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão
às 14:29 horas do dia 31 de outubro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Ver Ata Original   

Voltar   
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.762023 .3108 .5079 .398016300

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00076/2023

Às 09:00 horas do dia 19 de outubro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às disposições
contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo Nº 167/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00076/2023. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de veiculo - ADAC - Item Deserto PE 57/2023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Veículo furgão
Descrição Complementar: Veículo Furgão Tipo Motor: Bi-Combustível (Gasolina E Álcool) , Potência Motor: Mínima
88 CV, Carga Útil: Mínima 800 KG, Características Adicionais: 02 Portas Laterais , Cor: Branca , Modelo: 0 Km
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 108.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: LE LAC VEICULOS SA, pelo melhor lance de R$ 107.900,0000 .

Histórico
Item: 1 - Veículo furgão

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
73.402.711/0001-66 LE LAC

VEICULOS
SA

Não Não 1 R$ 108.000,0000 R$ 108.000,0000 19/10/2023
07:23:31

Marca: PEUGEOT
Fabricante: PEUGEOT
Modelo / Versão: PARTNER RAPID
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo utilitário, tipo furgão, com capota sem vidros, estruturada
no próprio veículo e/ou em fibra de vidro sobre caçamba, com portas traseiras, novo, zero km, ano e modelo
2023, cor branca, motor 1.4, FLEX, câmbio manual, capacidade de carga de 650 kg, com ar-condicionado,
direção hidráulica, freios ABS, iluminação no compartimento de carga e protetor de cárter
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

31.479.773/0001-26 BELISA
COMERCIO
E SERVICOS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 200.000,0000 R$ 200.000,0000 17/10/2023
17:48:29

Marca: FIAT
Fabricante: FIAT
Modelo / Versão: FIORINO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIAT FIORINO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 200.000,0000 31.479.773/0001-26 19/10/2023 09:00:01:003
R$ 108.000,0000 73.402.711/0001-66 19/10/2023 09:00:01:003
R$ 107.900,0000 73.402.711/0001-66 19/10/2023 09:17:00:023

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações A
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Abertura 19/10/2023
09:00:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 19/10/2023
09:15:59 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 19/10/2023
09:15:59

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram
lance entre R$ 108.000,0000 e R$ 200.000,0000.

Encerramento 19/10/2023
09:21:00 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa fechada 19/10/2023
09:21:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

19/10/2023
09:36:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor LE LAC VEICULOS SA,
CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

19/10/2023
09:55:14

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LE LAC
VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

19/10/2023
10:02:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor LE LAC VEICULOS SA,
CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

19/10/2023
10:47:58

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LE LAC
VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66.

Aceite de proposta 19/10/2023
11:13:59

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF:
73.402.711/0001-66, pelo melhor lance de R$ 107.900,0000.

Habilitação de fornecedor 19/10/2023
11:15:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LE LAC VEICULOS SA -
CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 19/10/2023
09:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 19/10/2023

09:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/10/2023
09:15:59

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
108.000,0000 e R$ 200.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:20:59 do dia 19/10/2023.
Sistema 19/10/2023

09:21:00
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos

fornecedores convocados: R$ 107.900,0000.
Sistema 19/10/2023

09:21:00
O item 1 está encerrado.

Sistema 19/10/2023
09:24:12

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 19/10/2023
09:25:13

Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação em nosso certame

Pregoeiro 19/10/2023
09:26:01

Para LE LAC VEICULOS SA - Senhor licitante é possível maior desconto no valor final?

73.402.711/0001-
66

19/10/2023
09:27:25

Bom dia. Não consigo redução.

Pregoeiro 19/10/2023
09:31:41

Para LE LAC VEICULOS SA - Fechamos em R$ 107.000,00?

73.402.711/0001-
66

19/10/2023
09:33:57

Não consigo, tem as revisões valores já estão abaixo do mercado.

Pregoeiro 19/10/2023
09:35:16

Para LE LAC VEICULOS SA - ok...Obrigado pela atenção

Pregoeiro 19/10/2023
09:35:57

Para LE LAC VEICULOS SA - Preciso que encaminhe a proposta ajustada e todas asa
declarações dos anexos do edital, com assinatura digital

Sistema 19/10/2023
09:36:05

Senhor fornecedor LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 19/10/2023
09:55:14

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-
66, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 19/10/2023
10:02:37

Senhor fornecedor LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-66, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 19/10/2023
10:47:58

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LE LAC VEICULOS SA, CNPJ/CPF: 73.402.711/0001-
66, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 19/10/2023
11:15:49

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
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Pregoeiro 19/10/2023
11:16:18

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 19/10/2023 às
11:37:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 18/10/2023
14:40:06

Abertura da sessão
pública

19/10/2023
09:00:01 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

19/10/2023
09:24:12 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 19/10/2023
11:15:49 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

19/10/2023
11:16:18

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 19/10/2023 às
11:37:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:51 horas do dia
19 de outubro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A96E-7753-D4E9-CF9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 31/10/2023 15:10:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 31/10/2023 15:10:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A96E-7753-D4E9-CF9B
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Memorando 22- 4.059/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/10/2023 às 15:11:38

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

AQUISIÇÃO/VEÍCULO/ADAC

 

 Declaração de Licitação Fracassada

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Declaracao_Licitacao_FRACASSADA_PE_76_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
Processo Licitatório: nº 167/2023 
Pregão Eletrônico: nº 76/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM DESERTO PE 57/2023. 
 

O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara que, 
quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e, em razão do não cumprimento das 
exigências do Edital por parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA. 

 
 

Chopinzinho, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05A8-CC32-9B0F-AA0F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 31/10/2023 15:47:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/05A8-CC32-9B0F-AA0F
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  Memorando 23- 4.059/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 01/11/2023 às 08:23:48

 

Em anexo:

Publicação.

Encaminho a Secretaria solicitante para conhecimento.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Dec_licitacao_frcassada.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PE 76/2023 - DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
 
Processo Licitatório: nº 167/2023
Pregão Eletrônico: nº 76/2023
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – ADAC – ITEM
DESERTO PE 57/2023.
 
O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais,
declara que, quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e,
em razão do não cumprimento das exigências do Edital por
parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA.
 
Chopinzinho, 31 de outubro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:DCE2396B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/11/2023. Edição 2890
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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